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PROTOCOLO GERAL 
N° 64610.003427/2022-88 MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DISPENSA DE 
LIGET/AÇÃO 
N°: lit1/2022 

SEÇÃO: SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS ANO:2022 

INTERESSADO: 4° Seção do 12°CGCFEx 

ASSUNTO: Contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica para esta UG. 

ANEXOS:  Termo de autuação; DIEx requisitório; Nota de crédito; Formalização da 
demanda; Justificativa do preço para contratação Projeto básico; Autorização para 
contratação; Motivação da dispensa ; Minuta do contrato; Nota de crédito; Declaração 
SIFAF: ; 
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Folha n°  

1 OCItC F E 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

122 CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Processo autuado sob o n 2  64610.003427/2022-88, que trata da realização de Dispensa de 

Licitação n2 ___/2022, visando à aquisição de peças Para manutenção preventiva e corretiva 

das viaturas do 12 2  CGCFEx, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Diex 

Requisitório, constituído de folhas, devidamente numeradas e rubricadas: 

Termo de autuação Folha n° 01 

DlEx Requisitório N°21, de 17 de maio de 2022 Folha n2 02-03 

Nota de crédito Folha n° 04 

Formalização da demanda Folha n° OS 

Justificativa do Preço para contratação Folha n° 06 

Projeto Básico Folha n° 07-12 

Autorização para contratação Folha n° 13 

Motivação da Dispensa Folha n° 14 

Minuta do contrato Folha n° 15-50 

Declaração 5IFAF Folha n° 51 

Manaus-AM, 29 de junho de 2022. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DlEx Requisitório n2 21 -S4/12 2  CGCFEx 

EB: 64610.003427/2022-88 

Manaus, AM, 17 de maio de 2022. 

Do Chefe do 12° Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército 
Ao Sr Ordenador de Despesas do Hospital Militar de Área de Manaus 
Assunto: contratação de serviço 
Rfr: Art 13 das IG 12-02. 
Anexos: Nota de crédito; Formalização da Demanda; Pesquisa de Preços; Relatório de pesquisa 
de preço e Projeto Básico 

Nos termos do contido no Art 13 da Portaria Ministerial n2 305 de 21 de maio de 
1995 (IG 12-02), solicito a V Sa providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de ser 
realizada a contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica destinado ao 122  Centro 
de Gestão, Contabilidade e finanças do Exército, conforme descrição a seguir: 

a. es ecifica ão do item: 

Nr 
Ord 

. _ 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
ND/ 

Sub Item 
Und Qtd 

v unit 
(R$) 

V Total 
(R$) 

01 
Prestação de serviço de fornecimento de 
Energia Elétrica 

33.90.39.43  Serv 

mensal 
12 8.500,00 102.000.00 

TOTAL GERAL (R$) 

Finalidade: Atender o fornecimento de Energia Elétrica deste 122  Centro de 
Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército, de forma a atender as atividades-meio e 
finalisticas. 

Tipo de Empenho: ESTIMATIVO; e. 

Empresa: Amazonas Energia CNPJ: 02.341.467/0001-20. 

RÔMULO NOGUEIRA LUCENA - Cel 

Resp. pela Chefia do 122  CGCFEx 

(DlEx Requisitório Nr 21, de 17/05/2022. EB: 64610.003427/2022-88 Fl 1/2) 



VISTO: 
S4/122 CGCFEx 

- submeto o presente DlEx requisitório para a iripre do S ordenador de Despesas 

RODR.144G • MAZ CAMPOS— Maj 

Fiscal Administra do Hospital Militar de Área de Manaus 

Despacho do Ordenador de Despesas: 

Autorizo o início dos procedimentos de dispensa de licitação, de acordo com o Inc. XXII do 

Art. 24, da Lei 8.666/93, e determino a abertura do processo de Dispensa de Licitação; 

A Seção de Aquisições adote providências cabíveis de acordo com as normas em vigor para o 

empenho da despesa; 

Para fins do Art. 38 da Lei 8666, de 21 de Junho de 1993, empregar o recurso constante da 

nota de crédito anexo a este processo e Natureza da Despesa — 33.90.39 e subitem: 43 —Serviço 

de Energia Elétrica. 

Unidade PI PTRES ND Fonte de 
Orçamentária Recursos 

160073 13DACSPENEL 177460 339039 0100000000 

publique-se. 

EDGA A i ( ORAES SANTOS - Cel 

Resp. ela ,i ção do H Mil A Manaus 

(DlEx Requisitório Nr 21, de 17/05/2022. EB: 64610.003427/2022-88 Fl 2/2) 



5IAFI2022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

18/07/22 15:17 USUARIO: KLEBER 

DATA EMISSAO : 27Jun22 VALORIZACAO : 27Jun22 NUMERO : 2022NC010456 

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTA() ORCAMENTARIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NAdIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160020 / 00001 - H MIL A MANAUS 

OBSERVACAO 
ATENDE CONCESSIONARIAS ENERGIA ELÉTRICA. 
DOC DE REFERENCIA: DIEX N2  523-AP ADM/122  CGCFEX DE 21 JUN 22 
PRAZO DE EMPENHO 30 DIAS. ATD: 122  CGCFEX 

NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171460 0100000000 339000 160073 I3DACSPENEL 41.000,00 

LANCADO POR : 72700343115 - WAINE UG : 160073 27Jun22 13:18 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

(Processo Administrativo n° 64610.003427/2022-88) 

Órgão: Hospital Militar de Área de Manaus 

Setor Requisitante: Seção de Apoio Administrativo 

Responsável pela Demanda: 2° TEN ERICK ARAÚJO 

e-mail: 12cgcfex@correio.eb.mi1.br  Telefone: (92) 32129550 

1. Esta aquisição justifica-se pela importância do serviço de fornecimento de energia 

elétrica para o desenvolvimento das atividades do 12 2  CGCFEx. A demanda apresentada 

tem necessidade de urgência por conta do prazo de renovação contratual a ser cumprido, 

de maneira a não afetara fornecimento dos serviços prestados a este Centro. 

1.1. DOS ASPECTOS TÉCNICOS DA NECESSIDADE 

1.1.1. O serviço de fornecimento de energia elétrica tem a insuma importância para o de- 

senvolvimento das atividades fins deste Centro. 

Justificativa da quantidade de serviço a ser contratada 

2.1 A quantidade a ser contratada foi baseada na média do consumo no período de 12 

meses. 

Indicação dos membros da equipe de planejamento e, se necessário, o 

responsável pela fiscalização. 

3.1 Membros da equipe de planejamento 

3.1.1 39  SGT ARAÚJO 

3.1.2 32  SGT GEAN 

Manaus,r  "42 e ....1. • . . - 2022. , 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR PARA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

Cumprindo o que prescreve o Inciso III do Art. 26 da Lei n° 8.666/93, é justificável a 
Dispensa de Licitação, Inciso XXII, art. 24, da Lei 8.666/93, não havendo possibilidade de pesquisa 
de mercado, tendo em vista a inviabilidade de competição, que justifica o fato da exclusividade da 
prestação por parte da empresa em questão, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição do Item ND/ 
Sub Item 

Und Qtd VL Unit 
Valor 
Total 

1 
Prestação de serviço de fornecimento 
de Energia Elétrica 33.90.39.43 

Serv 
Mensal 

12 8.500,00 102.000,00 

TOTAL 102.00,00 

Conforme prescreve o Inciso II do Art. 26 da Lei n° 8.666/93, referente a escolha do 
fornecedor, não sendo possível a realização da pesquisa de preços praticados no mercado regional, 
pois contratado é o único e exclusivo na prestação do serviço, conforme empresa descrita abaixo: 

- Empresa: AMAZONAS ENERGIA 
- CNPJ: 02.341.467/0001-20 
- Endereço: Av. Sete de setembro n°2414, Cachoeirinha — Manaus-AM. 
- Telefone: (92) 3621-1198 / 3621-1130/ 2126-7306 

Manaus 24 de j de 20 2. 

AL INO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 
Ord nador de Despesas do H Mil A Manaus 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1r CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 
(Estabelecimento Regional de Finanças da 12a Região Militar/1969) 

PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA ATENDER AS INSTALAÇÕES SOB RESPONSABILIDADE DA 
12° CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO. 

1. APRESENTAÇÃO 

1.1. Atendendo ao que dispõem as exigências do Inciso IX, Art. 6° da Lei n°. 8.666/93 e as 
alterações posteriores, este Projeto Básico foi elaborado com base nas indicações dos estudos 
técnicos preliminares, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica e ainda configura todas 
as informações fundamentais para a caracterização das condições ideais de possível 
contratação pelo serviço público, do objeto abaixo especificado. 

DO OBJETO 

2.1. O presente Projeto Básico tem por base a necessidade de contratação de empresa para o 
fornecimento de Energia Elétrica para atender as instalações sob a responsabilidade do 12° 
Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército, discriminados abaixo, no exercício 
de 2022. 

Código UC Unidade Consumidora Endereço da UC 

0087068-4 
12° Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças 

do Exército 
Av. Carvalho Leal, n° 740, Ca- 

choeirinha 

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

3.1. Para habilitação nas licitações exigir-se-á da concessionária, nos termos dos artigos 27 a 
33 da Lei n.* 8.666/93, exclusivamente, documentação relativa a: 

Habilitação jurídica; 
Qualificação técnica; 
Regularidade fiscal. 

Avenida Carvalho Leal, n° 740— Cachoeinnha 
Fone: (92) 3212-9568/ 3212-9567 / 3212-9550 — CEP: 69.065-000 — Manaus — AM 

Site: www.12icfex.eb.mil.br  — E-mail: salc.12icfex@hotmsil.com  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

12° CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 
(Estabelecimento Regional de Finanças da 12 Região Militar/1969) 

DA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. O fornecimento de Energia Elétrica será mensurado mensalmente e demonstrado através 
da fatura mensal, que será devidamente atestada pelo 12° Centro de Gestão, Contabilidade e 
Finanças do Exército. 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. A CONTRATANTE, compromete-se: 

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom comprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE relacionadas à execução do contrato; 

Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quando se 
tratar de aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato; 

Promover os pagamentos dentro dos prazos estipulados; 

Assegurar-se que os preços contratados estão compatíveis com os praticáveis no mercado 
regional pelas demais prestadoras dos serviços, objeto da contratação, de forma a garantir 
que aqueles continuem a ser os mais vantajosos para a Administração; 

5.2. A CONTRATADA, compromete-se a: 

Executar os serviços objeto deste projeto nos prazos máximos determinados; 

Pagar multas, indenizações ou despesas que por ventura venham a ser impostas por órgãos 
fiscalizadores da atividade da CONTRATAÇÃO, bem como ônus decorrente de sua 
repercussão sobre o objeto deste projeto; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, 
estadual ou municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas pela regulamentação da Agência Nacional de energia — ANEEL; 

Zelar pela perfeita execução dos serviços CONTRATADOS; 

Comunicar ao CONTRATANTE por escrito, qualquer anomalia de caráter urgente, e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

Avenida Carvalho Leal, n° 740 — Cachoeirinha 
Fone: (92) 3212-9568/ 3212-9567 /3212-9550 — CEP: 69.065-000 — Manaus — AM 

Site: www.12icfex.eb.mil.br  — E-mail: salc.12icfex@hotmsil.c,om  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

12° CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 
(Estabelecimento Regional de Finanças da 128  Região Militar/1969) 

O Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE relativamente à 
execução dos serviços contratados; 

Repassar à CONTRATANTE, por escrito, durante todo o período do contrato, todos os 
preços e vantagens ofertadas na licitação; 

h) Prestar os serviços, objeto desta contratação, de forma ininterrupta, durante todo o período 
de contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas. 

5.3. O contrato terá a vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo indeterminado, a 
critério desta Administração, conforme Orientação Normativa n° 36 AGU, de 13 de dezembro 
de 2011, tendo eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. 

DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização da entrega dos serviços será exercida por representantes do contratante, 
neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente nomeado e credenciado, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos serviços, dando 
ciência de tudo ao credenciado (Art. 67, da Lei 8.666/93); 

DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Contrato é lei entre as partes, todavia a Administração Pública deve, em defesa do 
interesse público e desde que assegurado a ampla defesa, no processo administrativo, 
promover a alteração do contrato, ainda que discordante do contratado, que poderá pleitear 
perdas e danos; 

7.2. Parágrafo Único - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais e mediante temo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo de fornecimento, no montante de até 25% (vinte cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1°, da Lei n° 
8.666/93. 

8. DOS CUSTOS 

8.1. A despesa estimada para a execução dos serviços é de R$ 102.000,00 (cento e dois mil 
reais), para o exercício de 2022 o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil) para ano de 2023 e assim para os anos subsequentes. 

Avenida Carvalho Leal, n° 740— Cachoeinnha 
Fone: (92) 3212-9568/ 3212-9567 / 3212-9550 — CEP: 69.065-000 — Manaus — AM 

Sito: www.12icfex.eb.mil.br  — E-mail: salc.12icfex@hotmsil.com  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

12° CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 
(Estabelecimento Regional de Finanças da 12  Região Militar/1969) 

9. DA FONTE DE RECURSOS 

9.1. Os recursos orçamentários para atenderá despesa a ser contratada estão asseguradas no 
orçamento vigente no exercício de 2022. 

- Unidade Orçamentária: 160073 
- PTRES:177460 
- Elemento de despesas: 3.3.90.39.43 
- Fonte de Recursos: 0100000000 • 
9.2. De acordo com a legislação e demais normas vigentes, a tarifa básica para o cálculo das 
faturas de energia elétrica será a que estiver homologada pela ANEEL em vigor na ocasião, 
para a contratada. Todos os ajustes tarifários que venham a ser fixados pelos órgãos federais 
competentes para a contratada serão aplicados ao faturamento, em conformidade com a 
legislação específica e demais normas em vigor. 

DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito mensalmente por ordem bancária (OB), pela Diretoria de Gestão 
Orçamentária - DOO, mediante apresentação de nota fiscal/fatura discriminativa atestada pelo 
12° CGCFEx. 

DAS PENALIDADES 

11.1. O não cumprimento pela CONTRATADA dos prazos estabelecidos para a execução do 
objeto deste projeto básico ensejará a aplicação de multa monetária de 1% (um por cento) por 
dia de atraso calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado 10% (dez por cento) 
deste; 

11.2. A aplicação da multa de mora estabelecida no subitem anterior não impede que o 
CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato das ações previstas no subitem 11.1 
sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis; 

11.3. No caso de inexecução total ou parcial do acordo, o CONTRATANTE poderá, 
garantindo a prévia defesa, rescindir o contrato, cancelado a Nota de Empenho e, segundo a 
gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

Avenida Carvalho Leal, n° 740 — Cachoeinnha 
Fone: (92) 3212-9568/ 3212-9567 /3212-9550 — CEP: 69.065-000 — Manaus — AM 

Site: www.12icfex.eb.mil.br  — E-mail: salc.12icfex@hotmsil.com  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

12° CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 
(Estabelecimento Regional de Finanças da 12  Região Militar/1969) 

Multa o percentual de até 10% (dez por cento) sobre o valor total; 

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar a 
administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será sempre que 
a empresa vencedora ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.4. As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.3, poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
88 da lei 8.666/93; 

11.5. As sanções previstas nos itens anteriores, que são independentes e cumulativas 
entre si, serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela administração; 

11.6. As sanções previstas no subitem 11.1, somente poderão ser relevadas caso seja 
demonstrada a ocorrência de quaisquer das circunstancias previstas no § 1° do artigo 
57 da Lei 8.666/93; 

11.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir os serviços 
objeto do contrato, no todo ou em parte, a terceiro, sem previa e expressa anuência do 
município, sob pena de rescisão; 

11.8. A Rescisão Contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial quando ocorrer às situações previstas no artigo 77 e 78 da Lei 
8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do mencionado Diploma Legal. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. No início do Contrato, a CONTRATADA, deverá indicar à CONTRATANTE  um 
número telefônico para registro das reclamações sobre o funcionamento do serviço 
contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana; 

12.2. Informações e/ou esclarecimentos relativos ao presente projeto, serão prestados pelo 12° 
CGCFEx, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h00 as 12h00 e das 13h0 as 16h00, no 

Avenida Carvalho Leal, n° 740 — Cachoeirinha 
Fone: (92) 3212-9568/ 3212-9567 / 3212-9550 — CEP: 69.065-000 — Manaus — AM 

Site: www.12icfex.eb.mil.br  — E-mail: salc.12icfex@hotmsil.com  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

12° CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 
(Estabelecimento Regional de Finanças da 12  Região Militar/1969) 

seguinte endereço: Avenida Carvalho Leal, n° 740, Cachoeirinha, fone de contato (092) 3212-
9550/3212-9568; 

12.3. Aplicam-se, no que couber, às disposições constantes da Lei n° 8.078/90 — Código de 
Defesa ao Consumidor; 

12.4. Para os casos omissos no presente Contrato e relativo às Condições de fornecimento, 
prevalecerão as condições gerais estipuladas na legislação e normas em vigor, cabendo ainda, 
em última instância, recursos à Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL. 

Manaus, 29 de junho de 2022. 

De acordo: 

ERICK 
Chef 
CPF: 

CUO-2°Ten 
do Almoxarifado 

tr5- 

-aeurr , • 

ALEXSAND ERREIFtA MARTINS —TEN CEL 

Fiscal Administrativo do 12°CGCFEX 
CPF: 034.983.686- 

.. 
.~..••••••-••"" 

AL INO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO - Cel 
Orde ador de Despesas do H Mil A Manaus 

CPF: 306.297.212-20 

Avenida Carvalho Leal, n° 740 - Cachoeirinha 
Fone: (92) 3212-9568/ 3212-9567 / 3212-9550 - CEP: 69.065-000 - Manaus - AM 

Site: www.12icfex.eb.mil.br  — E-mail: salc.12icfex@hotmsil.com  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

AUTORIZAÇÃO 

(NUP 64610.003427/2022-88) 

A União Federal, Ministério da Defesa, Exército Brasileiro, por intermédio do Hospital Militar de 

Área de Manaus (H Mil A Manaus), com sede em Manaus, Amazonas, CNPJ n2 

09.601.850/0001-10 (UG 160020) e 09.601.850/0002-09 (UG 167020), situado na Rua Professor 

Ernani Simão, nr 1.421, Bairro Cachoeirinha, CEP 69.065-390, Manaus, Amazonas, 

representando neste ato, pelo Coronel ALBINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO, Idt n 2  085863393-

6/Ministério da Defesa, CPF n 2  306.297.212-20, Ordenador de Despesas, por força do contido 

no §2° do artigo 4 daPortaria de n 2  534, de2 JUN 20, em cumprimento ao estabelecido no 

artigo §3 0  do Art 3 2  do Decreto de n 2  10.193, de 27 DEZ 19, AUTORIZA, a contratação da 

Empresa Amazonas Energia, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita pelo CNPJ 

02.341.467/0001-02, sob o Processo de Dispensa de Licitação de n 2 /2022 - H Mil A Manaus 

(NUP: 64610.003427/2022-88), para a contratação de Serviço de fornecimento de Energia 

Eletrica com a finalidade de atender a demanda do 12 2  Centro de Gestão, Contabilidade e 

Finanças do Exército: PTRES 177460, Fonte 0100000000, Natureza da Despesa 339039, PI 

13DACSPENEL, Subitem 43. 

Manaus-AM, 29 de junho de 2022. 

AL INO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

Ord nador de Despesas do H Mil A Manaus 



Folha n° 

1 CGCFEx 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

MOTIVAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(NUP 64610.003427/2022-88) 

A contratação de serviço empresa especializada na prestação do serviço de fornecimento 

de energia, será de acordo com a modalidade "Dispensa de Licitação", Inciso XXII, art. 24, da Lei 

8.666/93, considerando que não há como instaurar um respectivo processo licitatório, tendo em vista a 

inviabilidade de competição, que justifica o fato da exclusividade da prestação por parte da empresa em 

questão. 

O presente contrato terá a vigência a partir da data de sua assinatura, com prazo 

indeterminado, a critério desta Administração, conforme Orientação Normativa no 36 AGU, de 

13 de dezembro de 2011, tendo eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial da 

União. 

Manaus-AM, 29 de junho de 2022. 

A BINO JOSÉ DA CRUZ RENDEIRO — Cel 

Or enador de Despesas do H Mil A Manaus 
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AMAZONAS ENERGIA 
E O 12° CENTRO DE GESTÃO ;  
CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXE 
RCITO. 

CUSD/CCER - N° /2022 

Pelo Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, doravante simplesmente denominado 
CONTRATO, de um lado, AMAZONAS ENERGIA S.A, ora denominada DISTRIBUIDORA, 
com sede na Avenida Sete de Setembro, 2414, Cachoeirinha, CEP 69005-141, na 
Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, inscrita no CNPJ/MF sob no 02.341.467/0001-
20, por seus representantes legais devidamente constituídos, e, de outro 12 0  Centro de 
Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército, Inscrito (a) no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, sob o no 09.597.251/0001-70, 
situado à Avenida Carvalho Leal No 740 - Cachoeirinha - Manaus/AM, por seus 
representantes legais devidamente constituídos, doravante simplesmente denominado 
CONSUMIDOR, em conjunto, DISTRIBUIDORA e CONSUMIDOR, doravante 
denominadas PARTES, 
CONSIDERANDO QUE: 

a DISTRIBUIDORA é prestadora de serviço público de distribuição de energia 
elétrica, usuária da REDE BÁSICA, que opera e mantém o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO; 

o CONSUMIDOR é responsável por instalações que são conectadas ao SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO; 

o uso dos sistemas elétricos baseia-se nas Leis no 9.074/95, no 9.648/98, no 
10.438/02 e no 10.848/04, nos Decretos no 2.003/96, no 4.562/02, no 5.163/04 e no 
2335/97, na Resolução da ANEEL no 1.000/2021 e PROCEDIMENTOS DE 
DISTRIBUIÇÃO - PRODIST e demais normas pertinentes, em virtude das quais o acesso 
ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO deve ser garantido ao CONSUMIDOR e contratado 
separadamente da compra e venda de energia elétrica; 

(lv) O CONSUMIDOR se caracteriza como CONSUMIDOR CATIVO, LIVRE, 
ESPECIAL, POTENCIALMENTE LIVRE ou PARCIALMENTE LIVRE, de acordo com a 
descrição constante do quadro I e com base na legislação; 

As PARTES têm, entre si, justa e contratada a celebração do presente CONTRATO DE 
USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO ("CONTRATO"), nos seguintes termos e 
condições: 
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Quadro 1 

UNIDADE CONSUMIDORA 

UC No: 0087068-4 

Endereço Ponto de Entrega: AVENIDA CARVALHO LEAL No 740 - 
CACHOEIRINHA 

Cidade/UF: MANAUS/AM 

DADOS CONTRATUAIS 

Caracterização do Consumidor: CATIVO 

Tensão Contratada: 13.800 

Capacidade de conexão: 1,05 x demanda contratada 

Período de Vigência: 12 (meses) 

MODALIDADE TARIFÁRIA: VERDE 

DEMANDA CONTRATADA 

INICIO 

AZUL VERDE 

DEMANDA 
PONTA (KW) 

DEMANDA 
FORA-PONTA 
(KW) 

DEMANDA (KW) 

07/2022 60 KW 

DEFINICÕES E PREMISSAS 

CLÁUSULA ia Neste CONTRATO, as palavras e expressões grafadas em maiúsculas 
têm o significado a elas atribuído nesta Cláusula, nos considerando-se ou nas cláusulas 
específicas: 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

ACORDO OPERATIVO: documento celebrado entre as PARTES que descreve as 
atribuições e o relacionamento operacional entre as mesmas para fins da conexão, 
observada a legislação vigente e os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO; 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei no 9.427/96; 
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APROVAÇÕES: todas as licenças, concessões, permissões, autorizações, e/ou outros 
atos ou documentos necessários ao exercício de determinada atividade; 

AUTORIDADE COMPETENTE: significa (a) qualquer autoridade federal, estadual ou 
municipal brasileira, (b) qualquer juízo ou tribunal no Brasil ou (c) quaisquer 
repartições, entidades, agências ou órgão governamentais brasileiros, incluindo, mas 
não se limitando à ANEEL, que exerçam ou detenham o poder de exercer autoridade 
administrativa, regulatória, executiva, judicial ou legislativa sobre qualquer uma das 
PARTES ou matérias deste CONTRATO, inclusive, mas não se limitando a matérias 
relacionadas à energia, imóveis, zoneamento, tributos, melo ambiente, economia e 
relações trabalhistas; 

CAPACIDADE DE CONEXÃO: significa o máximo carregamento definido para regime 
normal de operação e de emergência, a que os equipamentos das subestações, linhas 
de transmissão e linhas de distribuição podem ser submetidos sem sofrer danos ou 
perda adicional de vida útil; 

CCEE: Câmara de Comercialização de Energia Elétrica, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, sob regulação e fiscalização da ANEEL, que tem por 
finalidade viabilizar a comercialização de energia elétrica no SIN nos Ambientes de 
Contratação Regulada e Contratação Livre, além de efetuar a contabilização e a 
liquidação financeira das operações realizadas no mercado de curto prazo; 

CONSUMIDOR CATIVO: Consumidor ao qual só é permitido comprar energia da 
DISTRIBUIDORA detentora da concessão ou permissão na área onde se localizam as 
instalações do CONSUMIDOR e, por isso, não participa do mercado livre e é atendido 
sob condições reguladas; 

CONSUMIDOR ESPECIAL: agente da CCEE, da categoria de comercialização, que 
adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no 
§ 5 0  do artigo 26 da lei no 9427 de 2 6/1 2/1996, para unidade consumidora ou 
unidades consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja 
carga seja maior ou igual a 500 kW e que não satisfaçam, individualmente, os 
requisitos dispostos nos artigos 15 e 16, ambos da lei no 9.074 de 07/07/1995. 

CONSUMIDOR LIVRE: agente da CCEE, da categoria de comercialização, que adquire 
energia elétrica no ambiente de contratação livre para unidades consumidoras que 
satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos artigos 15 e 16 , ambos da lei 
no 9.074 de 07/07/1995. 

CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE: aquele cujas unidades consumidoras 
satisfazem, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, 
de 1995, porém não adquirem energia elétrica no ambiente de contratação livre. 

CONSUMIDOR PARCIALMENTE LIVRE: Consumidor Livre ou Especial cujo 
atendimento se dê parcialmente sob condições reguladas; 

CUSD: contrato firmado pelo CONSUMIDOR com a DISTRIBUIDORA o qual estabelece 
os termos e condições para o uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO e para a conexão das 
instalações do CONSUMIDOR a instalações de distribuição; 
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ENCARGO DE USO: valores pagos à DISTRIBUIDORA pelo uso do SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO; 

ENCARGOS DE CONEXÃO: montantes financeiros relativos às instalações de conexão 
devidos pelo CONSUMIDOR à DISTRIBUIDORA; 

EXIGÊNCIAS LEGAIS: qualquer lei, regulamento, ato normativo ou qualquer ordem, 
diretriz, decisão ou orientação de AUTORIDADE COMPETENTE; 

FATOR DE POTÊNCIA: razão entre a energia elétrica ativa e a raiz quadrada da soma 

411 
dos quadrados das energias elétricas ativa e reativa, consumidas no mesmo período 
especificado; 

HORÁRIO DE PONTA: período composto por 3 (três) horas diárias consecutivas 
definidas pela DISTRIBUIDORA considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, 
aprovado pela ANEEL, para toda a área de concessão, diariamente, entre 20:00 e 
22:59 horas, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-
feira da Paixão, Corpus Christi, e os seguintes feriados: 01 de janeiro - 
Confraternização Universal (Lei no 10.607, de 19/12/2002); 21 de abril - Tiradentes 
(Lei no 10.607, de 19/12/2002); 01 de maio - Dia do Trabalho (Lei no 10.607, de 
19/12/2002); 07 de setembro - Independência (Lei no 10.607, de 19/12/2002); 12 de 
outubro - Nossa Senhora Aparecida (Lei no 6.802. de 30/06/1980); 02 de novembro - 
Finados (Lei no 10.607, de 19/12/2002); 15 de novembro - Proclamação da República 
(Lei no 10.607, de 19/12/2002); 25 de dezembro - Natal (Lei no 10.607, de 
19/12/2002); 

HORÁRIO DE FORA DE PONTA: é o período composto pelo conjunto das horas 
diárias consecutivas e complementares àquelas definidas no HORÁRIO DE PONTA; 

INSTALAÇÕES DE CONEXÃO: Instalações e equipamentos com a finalidade de 
interligar as instalações próprias do CONSUMIDOR ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO , 
compreendendo o PONTO DE CONEXÃO e eventuais instalações de Interesse restrito; 

DEMANDA: Médias das potências elétricas ativas ou reativas, solicitadas ao sistema 
elétrico pela parcela da carga instalada em operação na unidade consumidora, durante 
um intervalo de tempo especificado. 

DEMANDA MEDIDA: Maior demanda de potência ativa, verificada por medição, 
integralizada no intervalo de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, 
expressa em quilowatts (kW). 

DEMANDA CONTRATADA: Demanda de potência ativa a ser obrigatória e 
continuamente disponibIllzada pela concessionária "no ponto de entrega", a partir da 
"data de início de fornecimento de energia" , conforme valor e período de 
vigência fixados no Contrato de Fornecimento, e que deverá ser integralmente paga, 
seja ou não utilizada, durante o período de faturamento, expressa em quilowatts (kW). 

ONS: Operador Nacional do Sistema Elétrico, instituído pela Lei no 9.648/98; 

PONTO DE CONEXÃO: conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a 
conexão na fronteira entre as instalações da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR; 

CUSIYDCA/2022 Página 4 

01\ 



Enisnisea 

Rua Major Gabriel, n° 1870- Praça 14 de Janeiro 
CEP.69.020-060 Manaus/ AM 

PdC: Procedimentos de Comercialização - conjunto de normas aprovadas pela ANEEL 
que definem condições, requisitos, eventos e prazos relativos à comercialização de 
energia elétrica no âmbito da CCEE; 

PRODIST: Procedimentos de Distribuição: conjunto de normas, critérios e requisitos 
técnicos para o planejamento, acesso, procedimentos operacionais, de medição e de 
qualidade da energia aplicáveis ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO e aprovados pela 
ANEEL; 

PROCEDIMENTOS DE REDE: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para 
o planejamento, acesso, procedimentos operacionais de medição e de qualidade da 
energia aplicáveis à REDE BÁSICA e aprovados pela ANEEL; 

REDE BÁSICA: instalações pertencentes ao SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL 
Identificadas segundo regras e condições estabelecidas pela ANEEL; 

REGRAS DE COMERCIALIZAÇÃO: Critérios aplicáveis à comercialização, 
contabilização e liquidação da energia elétrica comercializada no âmbito da CCEE, 
homologadas pela ANEEL. 

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: instalações destinadas à distribuição de energia 
elétrica componentes dos ativos da área de concessão ou permissão da 
DISTRIBUIDORA; 

SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL - SIN: composto pelos sistemas de transmissão 
e de distribuição de propriedade das diversas empresas das Regiões Sul, Sudeste, 
Centro-Oeste, Norte e Nordeste, com uso compartilhado por essas empresas, por onde 
transitam energias de diversas fontes e destinos, sistema esse sujeito à legislação 
pertinente, à regulamentação expedida pela ANEEL e, no que couber, à operação e 
coordenação do ONS; 

SMF: Sistema de Medição para Faturamento - conjunto de Instrumentos, 
equipamentos e softwares especificados conforme disposto no módulo 12 dos 
Procedimentos de Rede do ONS, destinados ao registro, armazenamento em banco de 
dados e faturamento de grandezas que caracterizam o fornecimento de energia elétrica 
às instalações do CONSUMIDOR, nos casos de Consumidor Uvre, Especial, ou 
Parcialmente Livre. 

UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto de Instalações e equipamentos elétricos de 
propriedade do CONSUMIDOR, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica no 
PONTO DE CONEXÃO com medição Individualizada. 

CLÁUSULA 2a  As PARTES expressamente declaram e garantem que: 

1. Obedecerão os procedimentos de rede do ONS, os PdCs e REGRAS DE 
COMERCIALIZAÇAO da CCEE, o PRODIST e, quando aplicável, o Acordo 
Operativo, vigentes ou que venham a ser estabelecidos; 

II. Obedecerão a legislação específica quanto às normas e padrões da ABNT, as 
normas e padrões técnicos de caráter geral da DISTRIBUIDORA, que 
estabelecem as regras técnicas aplicáveis ao sistema de distribuição; 
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Detêm todas as autorizações legais, governamentais, regulatórias e societárias 
necessárias à celebração e cumprimento de suas obrigações nos termos deste 
CONTRATO; 

A celebração deste CONTRATO não viola quaisquer contratos, obrigações, 
decisões administrativas e judiciais de que as PARTES sejam parte ou sejam a 
eles oponíveis; 

As obrigações assumidas neste CONTRATO são legais, válidas e exequíveis, de 
acordo com os respectivos termos e condições; 

Todas as informações fornecidas pelas PARTES são completas e exatas, sejam 
elas contidas em informações escritas, relatórios, correspondências e quaisquer 
outros instrumentos, escritos ou eletrônicos. 

QUEM 

CLÁUSULA 3a O presente CONTRATO tem por objeto regular as condições, 
procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação ao uso do SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO, observado a demanda CONTRATADA e o pagamento dos ENCARGOS 
DE USO, bem como à conexão das Instalações do CONSUMIDOR ao SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO por meio do PONTO DE CONEXAO. 

§10  O uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO de que trata o presente CONTRATO está 
subordinado à legislação do serviço de energia elétrica, aos PROCEDIMENTOS DE REDE, 
quando aplicáveis, e aos PRODIST, os quais prevalecem nos casos omissos ou 
eventuais divergências. 

§2°A conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO de que trata o presente CONTRATO está 
subordinada à legislação do serviço de energia elétrica, aos PROCEDIMENTOS DE REDE, 
quando aplicáveis, e ao PRODIST, os quais prevalecem nos casos omissos ou eventuais 
divergências. 

§30. Constituem anexos deste CONTRATO: 

a) Anexo I: Relação dos PONTOS DE CONEXÃO e das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 48  O presente CONTRATO vigorará a partir da data de inicio que consta no 
quadro I, prorrogando-se automaticamente por mais 12 (doze) meses e assim 
sucessivamente a menos que o CONSUMIDOR se manifeste formalmente em contrário 
com 180 (cento e oitenta) dias de antecedência em relação ao término de cada 
vigência. 

Parágrafo único. Para Consumidores submetidos à Lei Federal 8.666/1993, este 
CONTRATO vigorará conforme o Caput até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA 5a A eficácia e execução das obrigações e compromissos disciplinados 
neste CONTRATO ficam condicionadas: 

CUSD/DCA/2022 Página 6 



40.111 ENIEFICIA 
AMAZONAS 

Rua Major Gabriel, ng 1870 —Praça 14 de Janeiro 
CEP.69.020-060 Manaus/ AM 

À regularização do CONSUMIDOR como agente na CCEE, no caso de consumidor 
livre, especial ou parcialmente livre. 

À assinatura pelo Consumidor, do Contrato de Compra de Energia Regulada-
CCER com a distribuidora, no caso de consumidor cativo, potencialmente livre ou 
parcialmente livre; 

USO DO SISTEMA DE DISTRIBUICÃO  

CLÁUSULA 6°  A energia elétrica deve ser disponibilizada no PONTO DE CONEXÃO em 
corrente alternada trifásica, frequência de 60 Hz e tensão contratada conforme Quadro 
1. 

§1.0  Eventual mudança da tensão contratada dependerá de aprovação da 
DISTRIBUIDORA, após análise da nova declaração de carga instalada e dos respectivos 
projetos aprovados que justifiquem a solicitação do CONSUMIDOR conforme previsto 
em na legislação do setor elétrico. 

§20  A capacidade do ponto de conexão é equivalente à máxima demanda contratada, 
por seguimento horário, acrescido de 5% para ultrapassagem. 

CLÁUSULA 7° O CONSUMIDOR reconhece que o serviço de distribuição de energia 
elétrica tem caráter interruptível, cabendo à DISTRIBUIDORA assegurar o menor 
número possível de interrupções, variações ou perturbações, observando, para tanto, 
os índices de padrões de qualidade e da continuidade estabelecidos no PRODIST. 

CLÁUSULA Sa  É responsabilidade da DISTRIBUIDORA a manutenção e operação do 
sistema elétrico de distribuição até o ponto de conexão, em conformidade com os 
padrões técnicos e indicadores de qualidade e continuidade de fornecimento, 
estabelecidos pela ANEEL. 

CLÁUSULA 9a  É responsabilidade do CONSUMIDOR, após o ponto de conexão, manter 
a adequação técnica, de segurança e condições operativas ê de proteção de suas 
instalações internas, em conformidade com os padrões de aintinuidade e qualidade 
estabelecidos pela ANEEL para a DISTRIBUIDORA, mitigando os efeitos que 
contingências imprevisíveis, características do fornecimento de energia elétrica, possam 
causar aos equipamentos elétricos e ao processo produtivo. 

CLÁUSULA 10a  O CONSUMIDOR é responsável pela custódia dos equipamentos de 
medição, na qualidade de depositário a título gratuito, quando instalados no interior de 
sua propriedade. 

CLÁUSULA lla  A infração dos indicadores de continuidade e qualidade será objeto de 
compensação ao CONSUMIDOR, na forma e prazo estabelecidos no PRODIST. 

CLÁUSULA 12a  Nenhuma responsabilidade caberá às PARTES por perdas e danos 
eventualmente sofridos oriundos de suspensão, interrupção total ou parcial do uso do 
sistema de distribuição de energia elétrica ou de alterações nas características da 
corrente fornecida, causadas por motivos de caso fortuito ou de força maior, entre os 
quais se incluem greves, secas, guerras, revoluções, inundações, incêndio, explosões, 
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fenômenos meteorológicos imprevisíveis ou irresistíveis, ou ainda, Interrupções por 
determinação do Poder Público, por impedimentos legais, ou outras razões alheias à 
vontade das PARTES. 

CLÁUSULA 132  A DISTRIBUIDORA poderá fornecer, após análise de solicitação escrita 
do CONSUMIDOR, pulsos de energia e sincronismo gerados no equipamento de 
medição para comando sincronizado das cargas instaladas, respeitadas as seguintes 
condições: 

Todos os custos de adaptação para o fornecimento dos pulsos serão de 
responsabilidade CONSUMIDOR; 

A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por quaisquer consequências ou 
danos ocorridos nas instalações do CONSUMIDOR, decorrentes de eventuais falhas no 
fornecimento dos pulsos, nem poderão tais falhas servir como justificativas de isenção 
de ultrapassagem da demanda contratada ou para reivindicações de qualquer espécie, 
decorrentes de divergências entre os valores medidos pela DISTRIBUIDORA e os 
valores eventualmente apurados por equipamento do CONSUMIDOR; 

A DISTRIBUIDORA poderá, a seu critério e a qualquer tempo, mediante prévia 
notificação ao CONSUMIDOR, suspender o fornecimento dos pulsos, caso entenda 
haver riscos à integridade dos registros de medição ou dos próprios equipamentos; 

A DISTRIBUIDORA, a seu critério, sempre que razões técnicas ou 
regulamentares pelo Poder Concedente o recomendarem, poderá alterar as 
características dos pulsos, assim como substituir parte ou todo sistema de medição, 
mediante prévia notificação ao CONSUMIDOR. 

Parágrafo único. O fornecimento de pulsos de potência e sincronismo está condicionado 
à disponibilidade no medidor, e o seu custo corresponde ao da visita técnica. 

CLÁUSULA 14a  A instalação de novos equipamentos geradores de energia elétrica na 
unidade consumidora e a conexão desses equipamentos em paralelo com o sistema 
elétrico dependerão de prévia aprovação e autorização da DISTRIBUIDORA. 

§ 10 . A inobservância dos termos desta CLÁUSULA implicará na suspensão do uso do 
sistema de distribuição ao CONSUMIDOR que será responsabilizado por quaisquer 
danos porventura causados à DISTRIBUIDORA e a terceiros, nos termos da legislação 
vigente. 

§ 20 . O eventual uso do sistema de energia elétrica para suprir a perda parcial ou total 
de geração própria deverá ser contratado pelo CONSUMIDOR, conforme legislação 
específica. 

SISTEMA DE MEDICÃO PARA FATURAMENTO  

CLÁUSULA 15a  Os padrões técnicos e os procedimentos para projeto, especificações, 
aferição, instalação, adequação, leitura, inspeção, operação e manutenção do sistema 
de medição devem atender os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇA0 e, quando 
aplicáveis, aos PROCEDIMENTOS DE REDE. 

CUSD/D0A/2022 Página 8 



ikkAMAZONAS 
ENERGIA 

Rua major Gabriel, n2  1870- Praça 14 de Janeiro 
CEP.69.020-060 Manaus/ AM 

Parágrafo único. A DISTRIBUIDORA é responsável pela instalação do Sistema de 
Medição de Faturamento - SMF, onde se localiza o ponto de conexão do CONSUMIDOR, 
sendo ainda responsável: 

Financeiramente, pela implantação do medidor principal e dos transformadores 
de instrumentos; 
Tecnicamente, por todo o SMF, inclusive perante a CCEE, no caso de 
CONSUMIDOR atendido no Ambiente de Contratação Livre - ACL; 
Após a implantação, pela operação e manutenção de todo o SMF, incluindo os 
custos de eventual substituição ou adequação; 
Pela leitura dos montantes de energia e potência registrados no SMF. 

CLÁUSULA 160  O CONSUMIDOR perante o SMF é responsável: 

Por ressarcir a DISTRIBUIDORA pelo custo de aquisição e Implantação do 
medidor de retaguarda e do sistema de comunicação de dados, no caso de 
CONSUMIDOR atendido no Ambiente de Contratação Livre - ACL; 
Na implantação do sistema, pelas obras civis e adequações das instalações 
associadas ao SMF; 
Pelos custos incorridos com a operação e manutenção do sistema de 
comunicação de dados, demonstrados na Cláusula 24a deste contrato e 
informado mensalmente na Fatura de uso do sistema de distribuição sob a 
rubrica "Encargo de Conexão", no caso de CONSUMIDOR atendido no Ambiente 
de Contratação Livre - ACL. 

CLÁUSULA  17a  O CONSUMIDOR comunicará à DISTRIBUIDORA qualquer ocorrência 
de avaria ou defeito nos equipamentos do SMF. 

Parágrafo único. O CONSUMIDOR responderá pelos danos oriundos de avarias ou 
violação de lacres que os equipamentos de medição sofrerem, na forma da legislação, 
salvo os decorrentes de uso e ação do tempo, de comprovada impossibilidade de 
impedir a ação de terceiros ou nos casos previstos nos Procedimentos de Rede. 

CLÁUSULA 18a  Presumir-se-á a responsabilidade do CONSUMIDOR se da violação dos 
lacres ou de danos nos mencionados equipamentos decorrerem registros irreais de 
energia ou de potência que venham a beneficiar o CONSUMIDOR ou a terceiros. 

CLÁUSULA 19a  As manutenções e inspeções no SMF serão efetuadas pela 
DISTRIBUIDORA em conformidade com a legislação aplicável, devendo o CONSUMIDOR 
assegurar o livre acesso dos seus representantes aos locais onde estejam instalados os 
referidos equipamentos. 

CLÁUSULA 20a  No caso de CONSUMIDOR atendido no Ambiente de Contratação Livre 
- ACL as condições e prazos para a adequação do SMF serão estabelecidos pela 
DISTRIBUIDORA, em conformidade com a legislação. 

CONEXÃO ÀS INSTALAÇÔES DE DISTRIBUIÇÃO  

CLÁUSULA 218  - O PONTO DE CONEXÃO e o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO devem estar 
dimensionados para uma CAPACIDADE DE CONEXÃO igual a 1,05 da demanda 
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contratada, sendo a energia elétrica disponibilizada em corrente alternada trifásica, 
frequência de 60 Hz e tensão contratada conforme o Quadro I. 

§10  Ocorrendo qualquer violação da CAPACIDADE DE CONEXÃO, as PARTES 
comprometem-se a avaliar a necessidade de implementar os ajustes técnicos 
necessários para adaptar as instalações envolvidas e atender ao novo valor de 
CAPACIDADE DE CONEXÃO. 

§20  Caso os procedimentos e medidas operativas não sejam suficientes, a distribuidora 
poderá interromper a conexão das Instalações do Consumidor com o sistema de 
distribuição. 

§30  Caso o CONSUMIDOR tenha necessidade de alterar a CAPACIDADE DE CONEXÃO, 
um novo procedimento de acesso, conforme estabelecido nos PRODIST, deve ser 
instruído pelo CONSUMIDOR perante a DISTRIBUIDORA, celebrando-se um termo 
aditivo ao contrato em vigor. 

gXIGÊNCIAS OPERACIONAIS 

CLÁUSULA 22a - É de responsabilidade da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR 
realizar a operação e manutenção das respectivas INSTALAÇÕES DE CONEXÃO de sua 
propriedade. 

§10  Se uma parte provocar distúrbios ou danos nas instalações elétricas da outra 
PARTE, faculta-se à PARTE prejudicada exigir da outra a instalação de equipamentos 
corretivos. 

• 
§20  O detalhamento dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente 
às INSTALAÇÕES DE CONEXÃO é estabelecido no ACORDO OPERATIVO, observadas as 
diretrizes previstas nos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

§30  As PARTES comprometem-se, quando necessário, a reavaliar as condições 
operativas das INSTALAÇÕES DE CONEXÃO, efetivando as adequações que se fizerem 
necessárias de forma a manter os padrões e requisitos definidos neste CONTRATO. 

§40  As PARTES concordam que a responsabilidade pelas perturbações nas 
INSTALAÇÕES DE CONEXÃO e SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO é estabelecida e 
comprovada através de um processo de análise de perturbação, conforme os 
PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO - PRODIST. 

§50  É do Consumidor a responsabilidade pela definição, projeto, estudos de 
parametrização, manutenção e integração do seu sistema de proteção com o sistema 
de proteção da DISTRIBUIDORA, bem como observar as práticas operativas adotadas 
pela DISTRIBUIDORA, sob pena de responder civil e criminalmente por todos os danos 
que a falha do seu equipamento de proteção causar à DISTRIBUIDORA ou a terceiros. 

§60  O CONSUMIDOR deve atender às determinações da DISTRIBUIDORA, inclusive 
reduzindo ou desligando a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de 
reserva, se existir, quando necessário à preservação da confiabilidade do SISTEMA DE 
DISTRIBUIÇÃO. 
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§70  O CONSUMIDOR, na utilização do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, deve observar o 
limite mínimo de 92% (noventa e dois por cento) no seu FATOR DE POTÊNCIA. 

CLÁUSULA 23a  O CONSUMIDOR desde já concorda que, a qualquer momento, 
representantes da DISTRIBUIDORA, devidamente credenciados e previamente 
cadastrados, tenham acesso às instalações elétricas de sua propriedade, fornecendo- 
lhes as Informações que necessitarem relativas ao funcionamento dos equipamentos e 
instalações que estejam ligados ao sistema elétrico da DISTRIBUIDORA. 

ENCARGOS DE CONEXÃO 

CLÁUSULA 24a  O CONSUMIDOR, caso seja atendido no Ambiente de Contratação 
Livre — ACL, deve pagar mensalmente à DISTRIBUIDORA, a título de ENCARGO DE CONEXÃO, o valor de R$ 
0,00 (zero reais), conforme detalhamento abaixo: 

§12  O ENCARGO DE CONEXÃO pode ser revisto, para mais ou para menos, a qualquer 
tempo e mediante negociação entre as PARTES. 

QUALIDADE E CONTINUIDADE 

CLÁUSULA 25a  A DISTRIBUIDORA deve manter serviços adequados de operação, 
conservação e manutenção de suas instalações. 

§10  A DISTRIBUIDORA obriga-se, ainda, a manter os índices mínimos de qualidade 
relativos aos serviços de distribuição, estabelecidos pela ANEEL, desde que o 
CONSUMIDOR não ultrapasse o montante de capacidade contratada. 

§20  Caso fique comprovado o não atendimento, pela DISTRIBUIDORA, dos referidos 
índices mínimos de qualidade, a mesma se sujeita ao pagamento das penalidades 
previstas na legislação aplicável. 

§30  Nenhuma responsabilidade pode ser atribuída à DISTRIBUIDORA por prejuízos que 
o CONSUMIDOR eventualmente venha a sofrer em decorrência de interrupções ou 
deficiências provenientes de caso fortuito ou força maior. 

§40  O CONSUMIDOR deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de 
forma a não interferir na qualidade de fornecimento dos demais consumidores. 

§50  O CONSUMIDOR deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme 
disposições dos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇ.A0 e, quando aplicáveis, dos 
PROCEDIMENTOS DE REDE. 

§60 O CONSUMIDOR deve informar previamente à DISTRIBUIDORA todas as 
modificações em equipamentos que alterem as suas características técnicas. 
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DEMANDA CONTRATADA 

CLÁUSULA 26 8  A DISTRIBUIDORA disponibilizará ao CONSUMIDOR a demanda 
estabelecida no Quadro I, válido para a vigência do CONTRATO. 

Parágrafo único. A adequação da demanda contratada será efetuada por aditivo ao 
contrato vigente ou por celebração de novo contrato, a critério da DISTRIBUIDORA. 

REVISÃO DA DEMANDA CONTRATADA 

CLÁUSULA 27 8  A DISTRIBUIDORA atenderá a solicitação por escrito de redução da 
DEMANDA CONTRATADA, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias, 
exceto se o CONSUMIDOR pertencer ao subgrupo A4, cujo prazo de antecedência 
mínima é de 90 (noventa) dias, respeitando a condição do §1 0  desta cláusula, sendo 

vedada mais de uma redução em um período de 12 (doze) meses. 

§12  A redução da demanda contratada será efetivada a partir da data de leitura do ciclo 
de faturamento subsequente ao prazo estabelecido no Caput desta Cláusula, desde que 
esteja celebrado o instrumento contratual competente e, quando necessário, mediante 
prévia aprovação por esta DISTRIBUIDORA dos projetos pertinentes para atender ao 

fornecimento. 

§22  A solicitação de redução da demanda contratada, motivada por implementação de 
medidas de conservação de energia e incremento à eficiência do uso da energia 
elétrica, poderá ser atendida, a qualquer tempo, desde que sejam ressarcidos os 
eventuais compromissos relativos aos investimentos da DISTRIBUIDORA para o 
atendimento deste fornecimento e desde que as medidas adotadas sejam previamente 
submetidas à DISTRIBUIDORA, conforme legislação. 

CLÁUSULA 28a  O CONSUMIDOR deverá submeter previamente à DISTRIBUIDORA os 
projetos básico e executivo das medidas de eficiência energética a serem 
implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, 
resultados previstos, prazos, proposta para a revisão contratual e acompanhamento 
pela DISTRIBUIDORA, sendo certo que, em até 30 (trinta) dias da apresentação dos 
projetos, a DISTRIBUIDORA deverá informar ao CONSUMIDOR as condições para a 
revisão da demanda CONTRATADA. 

CLÁUSULA 29 8  Em conformidade com o PRODIST, o aumento da demanda contratada 
deverá ser submetido à consulta prévia pelo CONSUMIDOR, para análise da 
DISTRIBUIDORA, que informará as condições de prazos e as participações financeiras 
nos investimentos, eventualmente necessários para adequação do sistema elétrico. 

§12  Em caso de inobservância pelo CONSUMIDOR da consulta prévia prevista no Caput, 
a DISTRIBUIDORA ficará desobrigada a garantir a qualidade do serviço, podendo 
inclusive, suspender o fornecimento, se o aumento de carga provocar distúrbios ou 
danos ao sistema de distribuição ou, ainda, às instalações e equipamentos de outros 

consumidores. 

§20  Atendidas as condições do Caput, o aumento da demanda contratada será 
efetivado a partir da data de leitura do primeiro ciclo completo de fornecimento 
subsequente e desde que esteja devidamente celebrado novo instrumento contratual 
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competente e, quando necessário, mediante prévia aprovação por esta 
DISTRIBUIDORA dos projetos pertinentes para atender ao fornecimento. 

CLÁUSULA 30D  Para permitir a adequação da demanda contratada, a DISTRIBUIDORA 
concederá automaticamente o período de testes, com duração de 3 (três) ciclos 
consecutivos e completos de faturamento, nas situações de: 

Início da vigência da demanda contratada, no caso de novas unidades 
consumidoras; 

Acréscimo superior a 5% (cinco por cento) da demanda contratada; 

No enquadramento compulsório na modalidade tarifária azul, restringindo-se o 
período de testes, ao posto tarifário ponta. 

§10  Na situação do item I o período de testes permite também ao CONSUMIDOR a 
escolha de modalidade tarifária. 

§22  Durante o período de testes o CONSUMIDOR pode solicitar novos acréscimos de 
demanda. 

CLÁUSULA 31a  Ao final do período de testes a nova demanda contratada poderá ter 
redução  de até 50% (cinquenta por cento) da demanda adicional ou inicial contratada, 
devendo, nos casos de acréscimo de demanda, resultar em um montante superior a 
105% (cento e cinco por cento) da demanda contratada anteriormente. 

Parágrafo único. A tolerância estabelecida sobre a demanda adicional ou Inicial de que 
trata a cláusula 31a se refere exclusivamente à cobrança de ultrapassagem, não 
estando associado à disponibilidade de acréscimo de demanda. 

FATURAMENTO E ENCARGO PE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO  

CLÁUSULA 32a  O CONSUMIDOR declara ter sido devidamente informado pela 
DISTRIBUIDORA das opções tarifárias disponíveis e aplicáveis como estabelece a 
legislação do setor elétrico, consolidando sua livre escolha através da celebração deste 
CONTRATO. 

CLÁUSULA 33a  O faturamento mensal do encargo de uso do sistema de distribuição 
será realizado conforme modalidade tarifária escolhida pelo CONSUMIDOR e 
estabelecida na primeira página deste instrumento, confiórme expressões abaixo: 

1. MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA VERDE: caracterizada por uma única TUSD 
para a demanda, e TUSD diferenciadas de consumo de energia de acordo com as horas 
de utilização do dia. 

EUSD = (DEM x TUSDno) + (Cp X TUSDenc-o) + (Cr X TUSD-v) 

II. MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA AZUL: caracterizada por TUSD diferenciadas 
de consumo de energia e demanda de acordo com as horas de utilização do dia. 

EUSD = (DEM p  x TUSDno-p) + (DEM? x TUSDno-r) + (Cp X TUSIDenc-p)+ (Cr X TUSDenc4 
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Onde: 

EUSD = Encargo de uso do sistema de distribuição. 

DEM = Demanda de potência ativa faturável. 

DEMp .= Demanda de potência ativa faturável no posto tarifário ponta. 

DEM? = Demanda de potência ativa faturável no posto tarifário fora de ponta. 

TUSDp0 = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - valor monetário unitário 

determinado pela ANEEL (em R$/kW). 

TUSDno_p = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - valor monetário unitário 
determinado pela ANEEL (em R$/kW), no posto tarifário ponta. 

TUSDno-r = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - valor monetário unitário 
determinado pela ANEEL (em R$/kW), no posto tarifário fora de ponta. 

TUSDepc..p = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - valor monetário unitário 
determinado pela ANEEL (em R$/MWh), no posto tarifário ponta. 

TUSDepc_f = Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - valor monetário unitário 
determinado pela ANEEL (em R$/MWh), no posto tarifário fora de ponta. 

Cp = Consumo de energia elétrica ativa no posto tarifário ponta 

Cf = Consumo de energia elétrica ativa no posto tarifário fora de ponta 

CLÁUSULA 34 3  A DISTRIBUIDORA efetuará a leitura mensal dos valores de potência e 
energia ativa e reativa, registrados no SMF, utilizados pelo CONSUMIDOR, para fins de 
faturamento do encargo de uso do sistema de distribuição, de forma a atender as 

exigências legais. 

CLÁUSULA 35 3  O faturamento da demanda do CONSUMIDOR segue os seguintes 

critérios: 

a - a demanda faturável (em kW), por segmento horário quando for o caso, será o 
maior valor entre a demanda contratada e a demanda medida no ciclo de faturamento, 
exceto para a unidade consumidora classificada como rural ou com beneficio de 

sazonalidade; 

b - para unidade consumidora classificada como rural ou com beneficio da 
sazonalidade, a demanda faturável (em kW), por segmento horário quando for o caso, 
será o medido no ciclo de faturamento, ou 10% (dez por cento) da maior demanda 
medida em qualquer dos 11 (onze) ciclos completos de faturamento anteriores; 

Parágrafo único. Respeitando o disposto na CLÁUSULA 50a, a demanda contratada 

será faturada no período em que a unidade consumidora permanecer desligada por 
solicitação do CONSUMIDOR, se não houver rescisão deste CONTRATO. 
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CLÁUSULA 36 0  Quando a demanda medida, por segmento horário quando for o caso, 
exceder em mais de 5% (cinco por cento) o valor contratado, será aplicada a tarifa de 
ultrapassagem, conforme legislação em vigor. 

CLÁUSULA 37 8  As unidades consumidoras da classe rural e as reconhecidas como 
sazonal estarão sujeitas à cobrança de demanda complementar, nos termos do Art. no 
300 da Resolução Normativa no 1000, de 7 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA 38 0  Durante o período de testes de que trata a CLÁUSULA 30a, 

observado o disposto no §1 0  desta CLAUSULA, a demanda faturável deve ser a 
demanda medida, exceto na situação prevista no Inciso II da CLÁUSULA 30, em 

que será considerado o maior valor entre a demanda medida e a demanda contratada, 
anteriormente à solicitação de acréscimo. 

§10. Ao menos em um dos postos tarifários, o valor da demanda mínima a ser faturada 

será: 

1. MW para consumidores livres; 

500 kW para consumidores especiais; 

30 kW para consumidores para os demais consumidores do Grupo A, inclusive 
cada unidade consumidora que integre comunhão de interesses de fato ou de direito de 
consumidores especiais. 

§ 2 0. Durante o período de testes, aplica-se a cobrança por ultrapassagem de 
demanda, conforme legislação, quando os valores medidos excederem o somatório de: 

a nova demanda contratada ou inicial; 

5% (cinco por cento) da demanda anterior ou Inicial; e 

30% (trinta por cento) da demanda adicional ou inicial. 

CLÁUSULA 39 0  O consumo de energia reativa excedente e a demanda de potência 
reativa excedente serão faturados, conforme legislação, com base na avaliação do fator 
de potência, apurado pelos seguintes critérios: 

a - Pela média mensal para as unidades consumidoras sem medição apropriada; ou 

b- Pela média horária para as unidades consumidoras com medição apropriada, 
considerando os seguintes períodos: 

No período de 00h00 às 6h00, apenas os fatores de potência capacitivos inferiores a 
0,92, verificados em intervalos de 01(uma) hora; e 

No período diário complementar ao definido no item I, apenas os fatores de 
potência indutivos Inferiores a 0,92, verificados em intervalos de 01 (uma) hora. 

CLÁUSULA 40 0  Se os equipamentos de medição forem instalados no lado da saída do 
transformador de propriedade do CONSUMIDOR, aos valores medidos de demanda 
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ativa e reativa e de consumo de energia elétrica ativa e reativa serão feitos os 

seguintes acréscimos: 

I. 1% (um por cento) nos fornecimentos em tensão contratada superior a 44 kV; 

II. 2,5% (dois e meio por cento) nos fornecimentos em tensão contratada igual ou 

inferior a 44 kV. 

CLÁUSULA 41a  Na fatura de uso do sistema de distribuição será inserida a cobrança 
do encargo de conexão, quando foro caso, conforme CLAUSULA 240  

11, CLÁUSULA 42a  Serão aplicados no faturamento os tributos e demais encargos 
previstos pela legislação e normas em vigor na época, os quais incidirão sobre os 

valores constantes na fatura 
, 

CLAUSULA 43a  As TARIFAS de DEMANDA e ENERGIA ELÉTRICA corresponderão 
àquelas definidas pela ANEEL. Essas TARIFAS poderão ser reajustadas e/ou revisadas 
anualmente ou, extraordinariamente em período menor, conforme determinação da 
ANEEL, sendo, nos termos da legislação e da regulamentação vigente, a partir de 
então, imediatamente aplicadas ao fornecimento objeto do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA 44a  A DISTRIBUIDORA aplicará os descontos nas situações Informadas 

abaixo: 

I. Para CONSUMIDOR que adquirir energia de fontes incentivadas no mercado livre, 
será concedido o desconto de uso do sistema de distribuição, COM percentual 

divulgado mensalmente pela CCEE e critérios de aplicação estabelecidos pela ANEEL; 

II. Para as classes e subclasses conforme legislação específica. 

ENTREGA E VENCIMENTO DAS FATURAS  

CLÁUSULA 45a  A fatura será mensalmente emitida pela DISTRIBUIDORA e entregue 

na unidade consumidora ou cie forma digital. 

§143. Alternativamente, para unidades consumidoras localizadas em áreas atendidas 
pelo serviço postal, a fatura poderá ser entregue em outro endereço de cobertura deste 
serviço, devendo o CONSUMIDOR assumir os custos referentes às despesas postais 

adicionais. 

§20. Para unidades consumidoras localizadas na área rural a DISTRIBUIDORA poderá 
disponibilizar as faturas e demais documentos no posto de atendimento mais próximo 
da unidade consumidora, sendo facultado ao CONSUMIDOR indicar outro endereço 
atendido pelo serviço postal, sem a cobrança de despesas adicionais. 

§30. A fatura e demais documentos poderão ser entregues de forma eletrônica, quando 
esta opção for oferecida pela DISTRIBUIDORA e aceita pelo CONSUMIDOR, de comum 
acordo formalizado entre as PARTES. 

CLÁUSULA 46a  O prazo de vencimento da fatura é de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de apresentação. 
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§10. Para CONSUMIDORES classificados como Poder Público e Serviço Público, 
conforme estabelece o artigo 337 da Resolução Normativa ANEEL no 1000/2021 o 
prazo de vencimento das faturas é de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
apresentação. 

§20. No caso de atraso na apresentação da fatura por motivo imputável à 
DISTRIBUIDORA, a data de vencimento será automaticamente postergada, por prazo 
igual ao do atraso verificado. 

§30. Na hipótese de atraso no pagamento da Fatura emitida pela DISTRIBUIDORA, 
serão aplicadas cobranças de multa, atualização monetária e juros de mora, conforme 
definidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA 47a  O vencimento da fatura de energia elétrica não será afetado por 
discussões entre as PARTES, devendo a eventual diferença, se houver, constituir objeto 
de processamento independente, e tão logo apurada, ser paga ou devolvida a quem de 
direito, pela compensação nos faturamentos subsequentes. 

• 
SUSPENSÃO DO USO DO SISTEMA_DE DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA 48a  A DISTRIBUIDORA poderá suspender o uso do sistema de distribuição 
de energia elétrica, de imediato ou mediante prévia comunicação formal, nas condições 
previstas em legislação ou por descumprimento de condição acordada neste 
CONTRATO. 

Parágrafo único. Constatada a conexão de qualquer carga ou sistema de geração de 
energia elétrica de forma clandestina, a• DISTRIBUIDORA interromperá o uso do 
sistema de distribuição de energia elétrica à unidade consumidora, de forma imediata e 
sem aviso prévio. 

CLÁUSULA 49a  O CONSUMIDOR reconhece o direito da DISTRIBUIDORA de suspender 
o uso do sistema de distribuição de energia elétrica em caso de inadlmplência, 
conforme parágrafo 3 0  do artigo 60  da Lei no 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 
e do artigo 3430  da resolução ANEEL na 1000 de 07 de dezembro de 2021. 

RESCISÃO PO CONTRATO  

CLÁUSULA 50a  Sem prejuízo da  CLÁUSULA 49,  em caso de inadimplemento de 
obrigação contida neste CONTRATO, por qualquer das PARTES, a PARTE prejudicada 
deverá notificar a PARTE inadimplente, a fim de sanar o respectivo inadimplemento, em 
um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação, caso a parte 
inadimplente necessite de prazo diferente, deverá justificar os motivos dentro daquele 
prazo. 

CLÁUSULA 51a  Este CONTRATO poderá ser rescindido: 

Em caso de desmodelagem e desligamento do CONSUMIDOR como agente da 
CCEE, na forma da legislação; 

A pedido do CONSUMIDOR, mediante solicitação formal, no desligamento 
definitivo da unidade consumidora. 
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Por uma das PARTES, no inadimplemento das condições estabelecidas neste 
CONTRATO ou na legislação específica dos serviços de energia elétrica, desde que 
decorrido o prazo para sanar o referido inadimpiemento, na forma da CLÁUSULA 50a; 

Em caso de pedido ou decretação de insolvência ou falência, ou ainda, no caso 
de autofalência, recuperação judicial, liquidação judicial ou Intervenção de qualquer 
Autoridade Governamental, a parte deve comunicar a ocorrência desta situação; 

Caso venham a ter revogadas ou, caso vencidas, não sejam renovadas, as suas 
respectivas aprovações ou autorizações regulatórias necessárias à condução de seus 
negócios e cumprimento de suas obrigações contratuais, a parte deve comunicar a 

ocorrência desta situação; 
VI. 

CLÁUSULA 52a  O encerramento contratual antecipado Implica, sem prejuízo de outras 
obrigações estabelecidas pela legislação, na cobrança pela DISTRIBUIDORA, do que 

segue: 

valor correspondente ao faturamento de toda a demanda contratado, subsequente à 
data do encerramento contratual antecipado, limitado a 03 (três) meses, para os 
postos tarifários ponta e fora de ponta ou único do grupo A4 e 06 (seis) meses para os 

demais. 

valor correspondente ao faturamento do montante mínimo de 30 kW no caso de 
CONSUMIDOR CATIVO E POTENCIALMENTE LIVRE, pelos meses remanescentes 

além do limite fixado no Inciso I, para o posto tarifário fora de ponta ou único; e 

valor correspondente ao faturamento do montante mínimo de 500 kW no caso de 
CONSUMIDOR ESPECIAL, incluindo o parcialmente atendido no ACL, pelos meses 

remanescentes além do limite fixado no Inciso I, para o posto tarifário fora de ponta 

ou único; e 

valor correspondente ao faturamento do montante mínimo de 1 MW, no caso de 
CONSUMIDOR LIVRE e PARCIALMENTE LIVRE, pelos meses remanescentes, além 

do limite fixado no Inciso I, para o posto tarifário fora de ponta ou único. 

CLÁUSULA 53a  Qualquer eventual pedido de indenização estará limitado ao 
pagamento dos danos diretos que tenham sido comprovadamente causados pela PARTE 
inadimplente, tal como venha a ser ajustado entre as PARTES ou apurado em demanda 

judicial. 

CLÁUSULA 54a  Quando a rescisão for motivada pelo CONSUMIDOR, a 
DISTRIBUIDORA poderá exigir o ressarcimento dos investimentos efetuados no sistema 
elétrico e ainda não amortizados, para o fornecimento de energia elétrica à unidade 
consumidora. 

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

CLÁUSULA 55 3  Caso alguma das PARTES não possa cumprir qualquer de suas 
obrigações, no todo ou em parte, em decorrência de caso fortuito ou força maior, nos 
termos do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, deve comunicar o 
fato de Imediato à outra PARTE no prazo de 72 (setenta e duas) horas, informando os 
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efeitos danosos do evento e comprovando que o mesmo contribuiu para o 
descumprimento de obrigação prevista neste CONTRATO. 

§10  Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficam suspensas, 
enquanto perdurar o evento, as obrigações que as PARTES ficarem impedidas de 

cumprir. 

§20  Não constituem hipóteses de força maior os eventos abaixo indicados: (a) 
dificuldades econômicas e/ou alteração das condições de mercado; (b) demora no 
cumprimento por qualquer das PARTES de obrigação contratual; (c) eventos que 
resultem do descumprimento por qualquer parte de obrigações contratuais ou de leis, 
normas, regulamentos, decretos ou demais EXIGÊNCIAS LEGAIS; ou (d) eventos que 
sejam resultantes de negligência, dolo, erro ou omissão. 

COMUNICAÇÕES E NOTIFICACÕES 

CLÁUSULA 56a  Todas as comunicações, tais como correspondências, instruções, 
propostas, certificados, registros, aceitações e notificações enviadas no âmbito deste 
CONTRATO, devem ser feitas em português, por escrito, entregues em mãos, sob 
protocolo, ou por melo de carta com aviso de recebimento, para os endereços abaixo indicados e aos 
cuidados das seguintes pessoas: 

DISTRIBUIDORA CONSUMIDOR 

Nome: Wilson Furtados 120  Centro de Gestão, Contabilidade 
e Finanças do Exército 

Endereço: Av. 7 de Setembro n° 2414 — 
Cachoeirinha 

Av. Carvalho Leal no 740 - 
Cachoeirinha 

Cldade/UF: Manaus / AM Manaus! AM 

CEP: 69005-141 XXXXXXXXXX 

Telefone: (92) 3198-3061 (92) 3212-9550 

E-mail: poderoublico@amazonasenerei 12cgcfex.almox@gmail.com  

a.com  

Parágrafo único: O CONSUMIDOR declara estar ciente da obrigatoriedade de manter 
atualizados os dados cadastrais da UNIDADE CONSUMIDORA, especialmente quando da 
mudança do titular, formalizando solicitação à DISTRIBUIDORA, conforme o caso, de 
alteração da titularidade ou de encerramento da relação contratual. 

GARANTIAS 

CLÁUSULA 57a  Em caso de inadimplemento do CONSUMIDOR de mais de uma fatura 
mensal, em um período de 12 (doze) meses, sem prejuízo da exigibilidade de quitação 
dos débitos, a DISTRIBUIDORA poderá exigir o oferecimento de garantias, limitadas ao 
valor inadimplido, conforme legislação. 

§10. No caso de CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE, a DISTRIBUIDORA pode 
exigir, alternativamente ao disposto no Caput, a apresentação de Contrato de Compra 
de Energia no ACL. 
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§20. O descurnprimento das obrigações dispostas neste artigo enseja a suspensão do 
uso do sistema de distribuição ao CONSUMIDOR ou o impedimento de sua religação. 

§30. O disposto no Caput não se aplica ao CONSUMIDOR que seja prestador de 

serviços públicos essenciais. 

§40. As garantias devem ser mediante depósito-caução em espécie, seguro ou carta-
fiança, a crédito do CONSUMIDOR, e vigorar pelos 11 (onze) meses que sucederem a 

penúltima fatura inadimplida. 

DISPOSICÕES GERAIS 

CLÁUSULA 58a 
 Este CONTRATO está subordinado à legislação de serviço público de 

energia elétrica que prevalecerá nos casos omissos ou em eventuais divergências. 

§10  A DISTRIBUIDORA e o CONSUMIDOR comprometem -se a seguir e respeitar a 

legislação, os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO, as limitações operativas dos 
equipamentos das PARTES e a legislação e regulamentação aplicáveis ao presente 

CONTRATO. 

§20. Quaisquer modificações supervenientes na referida legislação, que venham a 
repercutir nos ajustes estabelecidos neste CONTRATO, considerar-se-ão automática e 

imediatamente aplicáveis. 

§30. Se, por qualquer motivo, quaisquer das disposições deste CONTRATO vierem a se 
tomar inválidas, ilegais ou inexequíveis por qualquer tribunal competente, as PARTES 
se obrigam a negociar a substituição às disposições consideradas inválidas, ilegais ou 
inexequíveis e a manter, tanto quanto possível, em todas as circunstâncias, o equilíbrio 

dos interesses comerciais das PARTES. 

§40  O término do prazo deste CONTRATO não afeta quaisquer direitos ou* obrigações 
anteriores a tal evento, ainda que seu exercício ou cumprimento se dê após a sua 

ocorrência. 

§50. O CONSUMIDOR declara expressamente ter pleno conhecimento dos dispositivos 
legais e regulamentares, inclusive aos que se aplicam ao Ambiente de Contratação 

Livre - ACL. 

FORO COMPETENTE  

CLÁUSULA 59a  Os direitos e obrigações deste CONTRATO se transmitem aos 
sucessores e cessionários do CONSUMIDOR, devendo a DISTRIBUIDORA ser notificada 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias para proceder aos ajustes que se 
fizerem necessários neste CONTRATO e no que dele decorrer. 

CLÁUSULA 60a  Este CONTRATO não poderá ser alterado nem poderá haver renúncia 
às suas disposições, exceto por melo de termo aditivo a ser assinado pelas PARTES, 
observado o disposto na legislação aplicável. 

CLÁUSULA 61a  Nenhum atraso ou tolerância por qualquer das PARTES, relativo ao 
exercício de qualquer direito, poder, privilégio ou recurso, sob este CONTRATO, será 

• 
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tido como passível de prejudicar tal direito, poder, privilégio ou recurso, nem será 
Interpretado como renúncia ou novação dos mesmos. 

CLÁUSULA 62 0  Este CONTRATO é reconhecido pelas PARTES como título executivo 
extrajudicial, na forma do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos e 
quaisquer valores decorrentes das obrigações aqui contempladas. 

CLÁUSULA 63 8  Este CONTRATO e seus respectivos ADITIVOS devem ser assinados 

pelo CONSUMIDOR em prazo hábil antes da implantação de qualquer solicitação. 

Parágrafo único. Para as conexões novas o acesso ao sistema de distribuição da 
DISTRIBUIDORA somente será permitido mediante apresentação deste CONTRATO, 
devidamente assinado pelo representante legal solicitante do acesso. 

CLÁUSULA 64a  Fica eleito o foro da cidade de MANAUS para solução de quaisquer 
questões decorrentes deste CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as condições ora estabelecidas, as PARTES assinam este 
Instrumento em 1 via, na presença das testemunhas abaixo, a todos presentes. 

CCER - CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA 

DAS DEFINIÇÕES E PREMISSAS APLICÁVEIS AO CONTRATO 

Para o efeito de permitir o entendimento e precisão da terminologia técnica 

empregada neste CONTRATO e em seus Anexos, fica, desde já, acordado entre as 

PARTES o conceito dos seguintes vocábulos e expressões: 

ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica, instituída pela Lei no 9.427/96. 

BANDEIRA TARIFÁRIA: sistema tarifário que tem como finalidade sinalizar aos 

consumidores faturados pela DISTRIBUIDORA por meio da Tarifa de Energia, os custos 

atuais da geração de energia elétrica. 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE: ambiente onde 

se processa a compra e venda de energia elétrica, criada pela lei 10.848, de 15 de 
março de 2004 e regulamentada pelo Decreto Lei no 5.177, de 12 de agosto de 2004. 

CICLO DE FATURAMENTO: intervalo de tempo de aproximadamente 30 (trinta) dias, 

compreendido entre a data da leitura, do medidor de energia elétrica, de um 
determinado mês e a data da leitura no mês seguinte, de acordo com o calendário a 

ser definido pela DISTRIBUIDORA. 

CONSUMIDOR: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente 

representada, que solicite o fornecimento, a contratação de energia ou o uso do 
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sistema elétrico à DISTRIBUIDORA assumindo as obrigações decorrentes deste 

atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s). 

CONSUMIDOR ESPECIAL: agente da Câmara de comercialização de Energia Elétrica 

- CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de 

empreendimentos de geração enquadrados no § 5 0  do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, para Unidade Consumidora ou unidades consumidoras reunidas 
por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 
kW e que não satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da 

• 
Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995. 

CONSUMIDOR LIVRE: agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - 

CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica no ambiente de 
contratação livre para unidades consumidoras que satisfaçam, individualmente, os 

requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995. 

CONSUMIDOR POTENCIALMENTE LIVRE: pessoa jurídica cujas unidades 

consumidoras satisfazem, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da 
Lei no 9.074, de 1995, porém não adquirem energia elétrica no ambiente de 

contratação livre. 

CONSUMIDOR PARCIALMENTE LIVRE: Consumidor Livre ou Especial cujo 

atendimento se dê parcialmente sob condições reguladas; 

CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER: é o presente Contrato, 

que estabelece os termos e condições para compra de energia no ambiente regulado da 

DISTRIBUIDORA pelo CONSUMIDOR. 

DISTRIBUIDORA: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o 

• 
serviço público de distribuição de energia elétrica. 

ENERGIA ELÉTRICA ATIVA: energia elétrica que pode ser convertida em outra forma 

de energia expressa em quilowatt-hora (kWh). 

ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA: é a Energia Elétrica Ativa, expressa em 

MWhmédios e/ou MWh, vendida pela DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, a ser 
disponibilizada no Ponto de Conexão mediante entrega simbólica, para cada mês do 

presente Contrato durante seu período de vigência. 

ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: energia elétrica que circula continuamente entre os 

diversos campos elétricos e magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem 

produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampere-reativo -hora (kVARh). 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO: equipamentos destinados à medição dos montantes 

de energia elétrica e potência dlsponibilizada no Ponto de Conexão, bem como do 
MUSD utilizado pelo CONSUMIDOR, de acordo com os padrões especificados pela 

regulamentação em vigor. 
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HORÁRIO DE PONTA: é o período composto de 03 (três) horas diárias consecutivas, 
fixadas pela DISTRIBUIDORA, com a aprovação da ANEEL, exceção feita aos sábados, 
domingos, feriados nacionais fixos de 01 de janeiro (Confraternização Universal), 21 de 
abril (Tiradentes), 01 de maio (Trabalho), 07 de setembro (Independência), 12 de 
outubro (Nossa Senhora. Aparecida), 02 de novembro (Finados), 15 de novembro 
(Proclamação da República), 25 de dezembro (Natal) e feriados nacionais móveis de 
Terça Feira de Carnaval, Sexta Feira da Paixão e Corpus Christi. 

HORÁRIO FORA DE PONTA: é o período composto pelo conjunto das horas diárias 

consecutivas e complementares àquelas definidas no Horário de Ponta. 

HORÁRIO RESERVADO: é o período diário contínuo composto de 08 (oito) horas e 30 

(trinta) minutos, que compreende das 21h30 min às 6h, no qual é passível a aplicação 

do desconto para carga destinada à irrigação. 

INÍCIO DO FORNECIMENTO: data partir da qual considera-se contratado o objeto 

deste Contrato para efeitos de início de vigência. 

MWmédios: é o valor de megawatt-hora dividido por um período de tempo 

considerado. 

PERÍODO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA: é o período durante o qual será 
efetivamente fornecida a Energia Elétrica Contratada ao CONSUMIDOR. 

PONTO DE CONEXÃO: conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a 
conexão na fronteira entre as Instalações da DISTRIBUIDORA e do CONSUMIDOR. 

TARIFA:  preço da unidade de energia elétrica (kWh) e/ou da demanda de potência 
(kW) ativas. 

TARIFA AZUL:  modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas 

diferenciadas de consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização do 
dia e os períodos do ano, bem como de Tarifas diferenciadas de demanda de potência 
de acordo com as horas de utilização do dia. 

TARIFA DE ENERGIA — TE: valor monetário, fixado em Reais por unidade de Energia 
Elétrica Ativa, estabelecido pela ANEEL como remuneração à DISTRIBUIDORA pelo 
fornecimento de energia elétrica aos consumidores total ou parcialmente atendidos no 
ambiente regulado. 

TARIFA VERDE: modalidade tarifária horária estruturada para aplicação de Tarifas 
diferenciadas de consumo de energia elétrica de acordo com as horas de utilização do 
dia, bem corno de uma única Tarifa de demanda de potência independente de utilização 
do dia. 

TENSÃO PRIMÁRIA: tensão disponibilizada no sistema elétrico da DISTRIBUIDORA, 
com valores padronizados iguais ou superiores a 2,3 kV. 

a 
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TRIBUTOS: Todos os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste 

Contrato. 

UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, ramal de entrada, 

equipamentos elétricos, condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do 
fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica 
em um só Ponto de Entrega, com medição individualizada e correspondente a um único 

CONSUMIDOR. 

UNIDADE CONSUMIDORA 

UC No: 0087068-4 

Endereço do ponto de entrega: Av. Carvalho Leal No 740 - Cachoeirinha 

Cidade/UF: Manaus - Am 

DADOS CONTRATUAIS 

Período de Vigência: 07/2022 a 07/2023 

Modalidade Tarifária Horária: VERDE Tensão: 13.800 

MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA 

( X ) Pela Energia Elétrica Total Medida Mensal (KWh) 

( ) Pelo Montante Médio Mensal (KWmédios) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto regular a compra e venda de Energia 

Elétrica Ativa entre o CONSUMIDOR e a DISTRIBUIDORA, a ser disponibilizada no Ponto 
de Conexão, nos prazos previstos, para uso exclusivo na Unidade Consumidora, nos 
termos e condições previstos no presente termo e observado o disposto na legislação e 

regulamentação aplicável. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MODALIDADE DE TARIFÁRIA E CRITÉRIOS DE 

FATURAMENTOS 

I - O CONSUMIDOR receberá energia elétrica, no ponto de entrega, para uso exclusivo 

em sua instalação, situada no endereço acima citado. 
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IX - Entende-Se por PONTO DE ENTREGA o ponto de conexão do sistema elétrico da 
concessionária com as Instalações elétricas da unidade consumidora, caracterizando-se 

como o limite de responsabilidade do fornecimento. 

XII - A prestação dos serviços de operação e manutenção será atendido pela 

DISTRIBUIDORA até o ponto de entrega. 

IV - A Estrutura Tarifária aplicada será aquela definida conforme Quadro I. 

V - Os critérios de inclusão nas modalidades tarifárias são os estabelecidos pelo 
CAPITULO VII da Resolução Normativa ANEEL no 1000/2021. 

VI - Especificamente para unidades consumidoras da classe cooperativa de 

eletrificação rural, a inclusão na tarifa horária azul ou verde deve ser realizada 

mediante opção do consumidor. 

VII - O faturamento da unidade consumidora do grupo A deverá ser realizado com 
base nos valores identificados da demanda faturável e do consumo de energia elétrica 

ativa, quando o caso couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 

I - A energia elétrica será fornecida ao CONSUMIDOR, no ponto de entrega, em 

corrente alternada trifásica, frequência de 60 (sessenta) Hz, na tensão contratada 

conforme Quadro I. 

Parágrafo Primeiro - No caso da medição ser em baixa tensão, a alteração da tensão 
secundária dependerá da prévia autorização e adequação da medição, por parte da 

DISTRIBUIDORA. 

I/ - A DISTRIBUIDORA, quando solicitado pelo CONSUMIDOR, poderá liberar o sinal de 
energia do medidor; Isentando-se, porém, de qualquer responsabilidade quanto aos 

pulsos usados para o controle de demanda. 

III - O CONSUMIDOR pode optar pela mudança para o grupo A com aplicação da tarifa 
do subgrupo AS, quando a unidade consumidora tiver carga Instalada superior a 75kW 
e for atendida por sistema subterrâneo de distribuição em tensão secundária. 

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DO FORNECIMENTO 

O fornecimento de energia elétrica de que trata a cláusula primeira deste 

contrato terá inicio conforme Quadro I. 

Parágrafo Único - A DISTRIBUIDORA não se responsabilizará por eventuais atrasos 
que possam vir a ocorrer com respeito ao inicio do fornecimento, devido a demora na 
obtenção de servidões de passagens fora dos limites de vias públicas, desapropriações 
ou travessias em estradas de rodagem ou ferrovias, para implantação de torres e 
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postes de sustentação de passagem de linhas de transmissão ou distribuição, e em 

caso de força maior. 

CLÁUSULA QUINTA — DO MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA 

O Montante de Energia Elétrica Contratada a ser disponibilizado pela 

DISTRIBUIDORA ao CONSUMIDOR, no Ponto de Entrega durante o período de 
fornecimento da energia, poderá ser de acordo com uma das modalidades assinalada 

no Quadro I 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONSUMIDOR seja atendido sob a modalidade de energia 

elétrica medida, nos termos da opção "a" do Quadro I; a DISTRIBUIDORA somente 
estará obrigada a disponibilizar a Energia Elétrica Ativa sob esta modalidade enquanto 
o CONSUMIDOR não optar pela contratação parcial de energia elétrica no ambiente de 

contratação livre. 

Parágrafo Segundo: Caso o CONSUMIDOR venha a optar pela contrafação parcial 

de energia elétrica no ambiente de contratação livre, os montantes mensais deverão 
ser fixados por melo de aditivo ao presente Contrato, respeitada a antecedência 
mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término do período de vigência em 

curso. 

Parágrafo Terceiro: Caso o CONSUMIDOR seja atendido sob a modalidade de energia 

elétrica contratada, nos termos da alínea "B", aplica-se o disposto nos incisos 

seguintes: 
I - Os montantes mensais indicados no quadro, constante no "caput" desta cláusula 
poderão ser aumentados desde que o CONSUMIDOR notifique a DISTRIBUIDORA com a 
antecedência mínima de 60 (sessenta) meses, ou em prazo menor, a critério da 

DISTRIBUIDORA. 
II - Os montantes mensais indicados no quadro, constante no "caput" desta cláusula 
poderão ser reduzidos desde que o CONSUMIDOR notifique com a antecedência mínima 

em relação ao término da vigência contratual de: 
90 (noventa) dias, para os consumidores pertencentes ao subgrupo A4; ou 
180 (cento e oitenta) dias, para os consumidores pertencentes aos demais 

subgrupos. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE FATURAMENTO 

O valor a ser pago mensalmente pelo CONSUMIDOR será o resultado da 

multiplicação da Tarifa de Energia — TE 

a) Pelo total medido da Energia Elétrica Ativa na Unidade Consumidora, a cada 
Ciclo de Faturamento; caso o CONSUMIDOR seja atendido na modalidade indicada no 

Quadro I; ou 
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b) Pelo montante constante no Quadro I para cada mês do Período de 
Fornecimento, caso o CONSUMIDOR seja atendido na modalidade pelo montante Médio 

Mensal, observado o disposto nos parágrafos subsequentes; 

CLÁUSULA SÉTIMA — CONSUMIDOR ATENDIDO SOB A MODALIDADE DE 

ENERGIA ELÉTRICA MONTANTE MÉDIO MENSAL 

Parágrafo Primeiro. Quando o montante de Energia Elétrica Ativa medida no Ciclo de 

Faturamento, em megawatt-hora, for maior que o produto do número de horas do ciclo 
pelo limite estabelecido para a Energia Elétrica Contratada, fixado em MWmédios para 

cada Ciclo de Faturamento, o faturamento da Energia Elétrica Ativa será: 
FEA(p) = MWmédioCONTRATADO X HORAScicloX REAM(p)/EEAM(Cielo)] X 

TEcomp(p) 

Parágrafo Segundo. Quando o montante de Energia Elétrica Ativa medida no Ciclo de 

Faturamento, em megawatt-hora, for menor ou igual ao produto do número de horas 
do ciclo pelo limite estabelecido para a Energia Elétrica Ativa Contratada, fixado em 
MWmédios para cada Ciclo de Faturamento, o faturamento da Energia Elétrica Ativa 

será: 
FEA(p) = EEAM(p) X TEcomp(p) 

onde: 

FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica Ativa, por posto horário "p", em Reais (R$); 

EEAM(p) = montante de Energia Elétrica Ativa medido em cada posto horário "p" do 

Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora (MWh); 

EEAM(cicio) = montante de Energia Elétrica Ativa medido no ciclo de faturamento, em 

megawatt-hora (MWh); 

TECOMP(p) = Tarifa de Energia — TE; 

MWmédio CONTRATADO = montante de energia indicado em MWmédios e fixado no 
item "F" da "PARTE I" para cada mês do Período de Fornecimento; 

HORASciclo = indica a quantidade total de horas do Ciclo de Faturamento; e 

p = indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as Tarifas horárias. 

CLÁUSULA OITAVA — CONSUMIDOR ATENDIDO SOB A MODALIDADE DE 

ENERGIA ELÉTRICA TOTAL MEDIDA 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONSUMIDOR seja atendido sob a modalidade de energia 

elétrica medida o faturamento da energia elétrica ativa será: 
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FEA(p) = EEAM(p) X TEcomp(p) 

onde: 

FEA(p) = faturamento da Energia Elétrica Ativa, por posto horário "p", em Reais (R$); 

EEAM(p) = montante de Energia Elétrica Ativa medido em cada posto horário "p" do 

Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora (MWh); 

TECOMP(p) = Tarifa de Energia - TE definida e p = indica posto horário, ponta ou fora 

de ponta, para as Tarifas horárias. 

Parágrafo Segundo: Para fins de faturamento, na impossibilidade de avaliação do 

consumo nos Horários de Ponta e Fora de Ponta, esta segmentação deve ser efetuada 

proporcionalmente ao número de horas de cada segmento. 

CLÁUSULA NONA — DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: Os custos e encargos de conexão e uso do sistema de 

distribuição são de responsabilidade do CONSUMIDOR, conforme contratos específicos 
celebrados entre o CONSUMIDOR e a DISTRIBUIDORA e poderão ser faturados 
conjuntamente com o valor relativo à compra da energia elétrica, nos termos Cláusula 

Sexta. 

Parágrafo Segundo: O valor mensal a ser pago pelo CONSUMIDOR, apurado 

conforme as Cláusulas Sexta, Sétima e Oitava, será faturado pela DISTRIBUIDORA por 

meio da emissão da Fatura. 

Parágrafo Terceiro: As Faturas conterão, além dos valores apurados nos termos das 

Cláusulas Sexta, Sétima e Oitava, os encargos, Tributos e demais valores a serem 

pagos, conforme estabelecido em legislação específica. 

Parágrafo Quarto: As Faturas serão entregues ao CONSUMIDOR no endereço da 

Unidade Consumidora no item "B" da "QUADRO I", ou, alternativamente, em outro 

endereço que venha a ser Indicado por escrito pelo CONSUMIDOR 

Parágrafo Quinto: O pagamento da Fatura na data de vencimento não será afetado 

por discussões entre as PARTES, devendo a diferença, quando houver, constituir objeto 
de processamento independente e, tão logo apurada, ser paga ou devolvida a quem de 

direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MEDIÇÃO 

A verificação do montante total de energia elétrica consumido pela unidade 

consumidora objeto deste contrato, será feita por melo de processo de medição que 
possibilita a quantificação e o registro de grandezas elétricas associadas ao consumo de 

energia elétrica. 
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Parágrafo Único. As regras de instalação e manutenção do medidor e demais 

equipamentos de medição de energia elétrica estão reguladas no Contrato de Uso do 
Sistema de Distribuição - CUSD celebrado entre o CONSUMIDOR e a DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEITURA 

A DISTRIBUIDORA efetuará a leitura do medidor em Intervalos de 

aproximadamente 30 (trinta) dias, observados o mínimo de 27 (vinte e sete) e o 

máximo de 33 (trinta e três) dias. 

Parágrafo Primeiro. Para o primeiro faturamento da Unidade Consumidora, ou 

havendo necessidade de remanejamento de rota ou reprogramação do calendário, as 
leituras podem ser realizadas, excepcionalmente, em intervalos de no mínimo 15 

(quinze) e no máximo 47 (quarenta e sete) dias. 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo Impedimento de acesso para fins de leitura, o valor 

faturável de energia elétrica será o resultante da média aritmética dos 12 (doze) 

últimos faturamentos anteriores à constatação do impedimento. Esse procedimento 
pode ser aplicado por até 3 (três) ciclos consecutivos e completos de faturamento, 
devendo a DISTRIBUIDORA, tão logo seja caracterizado o impedimento, comunicar ao 

CONSUMIDOR, por escrito, sobre a obrigação de permitir o acesso à Unidade 
Consumidora e da possibilidade da suspensão do fornecimento. O acerto de 
faturamento deve ser realizado no Ciclo de Faturamento subsequente à regularização 

da respectiva leitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DESCONTO AO IRRIGANTE E AO 

AQUICULTOR 

A DISTRIBUIDORA concederá desconto especial na tarifa de fornecimento 

relativa ao consumo de energia elétrica ativa, exclusivamente, na carga destinada à 
irrigação vinculada à atividade de agropecuária e na carga de aquicultura, desde que a 
unidade consumidora seja atendida por melo do SIN, o consumidor efetue a solicitação 
por escrito; e não possua débitos vencidos relativos à unidade consumidora beneficiada 

com desconto. 

Parágrafo Primeiro - A DISTRIBUIDORA aplicará, independente do subgrupo tarifário 

da unidade consumidora, o desconto no horário de 21h30 min às 6h do dia seguinte. 

Parágrafo Segundo - Para a unidade consumidora classificada como cooperativa de 

eletrificação rural, o desconto Incidirá sobre o somatório dos consumos de energia 
elétrica nas unidades dos cooperados verificados no período estabelecido, cabendo à 

cooperativa fornecer os dados necessários a DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Terceiro - o desconto será suspenso quando do inadimplemento ou 

constatação de procedimento irregular que tenha provocado o faturamento incorreto da 

unidade consumidora beneficiada com o desconto. 
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Parágrafo Quarto - Ficam definidas as seguintes cargas para aplicação dos 

descontos: 

aquicultura: cargas específicas utilizadas no bombeamento dos tanques de criação, 

berçário, na aeração e iluminação nesses locais; e 

irrigação: cargas destinadas ao bombeamento e aspersão da água. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

O Consumidor deve submeter previamente a DISTRIBUIDORA os projetos 

básico e executivo das medidas de eficiência energética a serem Implementadas, com 
as justificativas técnicas devidas, etapas de implantação, resultados previstos, prazos, 

proposta para a revisão contratual e acompanhamento pela distribuidora. 

Parágrafo Único - A DISTRIBUIDORA, em até 30 (trinta) dias da apresentação dos 

projetos mencionados no caput desta cláusula, informará ao consumidor as condições 

para revisão da demanda contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO HORÁRIO DOS POSTOS TARIFÁRIOS 

Para todos os efeitos, o horário de ponta, será o intervalo compreendido 

entre às 20:00h e 22:59h, exceção feita aos sábados, domingos e os feriados definidos 

por Lei Federal, tais como: terça-feira de carnaval, sexta-feira da Paixão, "Corpus 
Christi", 01 de janeiro, 21 de abril, 01 de maio, 07 de setembro, 12 de outubro, 02 de 
novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro, por não haver Horário de Ponta. 

Parágrafo Único: Entende-se por horário fora de ponta o período composto pelo 

conjunto das horas diárias consecutivas e complementares àquelas definidas no horário 

de ponta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MUDANÇA DO GRUPO TARIFÁRIO 

Realizada qualquer alteração no grupo tarifário da Unidade 

Consumidora só poderá ocorrer nova mudança, respeitando-se um prazo mínimo de 12 
(doze) meses, contados da última modificação ou desde que o pedido seja apresentado 
em até 3(três) ciclos completos de faturamento posteriores à revisão tarifária de 
distribuidora, conforme previsto no art. 221, I alíneas "a" e "b" da Resolução no 

1000/2021 da Agência Nacional de Energia Elétrica. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

O CONSUMIDOR obriga-se a pagar a DISTRIBUIDORA o valor 

correspondente à demanda contratada ainda que deixe de utilizá-la, total ou 

parcialmente, a partir da data da efetivação do fornecimento. 
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Parágrafo Primeiro - O não pagamento da Fatura de Energia Elétrica até a data 

estabelecida Para seu vencimento, ensejará, além da multa e acréscimos previstos na 

legislação específica, a suspensão do fornecimento de energia elétrica. 

Parágrafo Segundo - O pagamento da Fatura de Energia Elétrica no seu respectivo 

vencimento não poderá ser afetado por discussões entre as partes devendo a diferença, 
quando houver, constituir objeto de processamento independente e, tão logo apurada, 

ser paga ou devolvida a quem de direito. 

Parágrafo Terceiro - Obrigam-se as partes, Contratante e Contratada, a observância 

e cumprimento das normas e padrões vigentes, conforme preceitua a resolução no 

1000/2021 da ANEEL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS GARANTIAS 

A DISTRIBUIDORA poderá exigir do CONSUMIDOR, caso este tenha inadimplido 
mais de uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses, a entrega de uma 

garantia no valor inadimplidO. 

Parágrafo Primeiro: No caso de exigência da garantia, a DISTRIBUIDORA deverá 

notificar o CONSUMIDOR por escrito e para este fim específico, com entrega 

comprovada. 

Parágrafo Segundo: A garantia deverá ser apresentada mediante depósito-caução 

em espécie, seguro ou carta-fiança, a critério do CONSUMIDOR, e vigorará pelos 11 
(onze) meses que sucederem a penúltima fatura inadimplida. A garantia deverá 

permitir a execução total ou parcial do valor garantido, em caso de Inadimplemento do 
CONSUMIDOR, de forma Imediata e a qualquer momento, mediante notificação escrita 

e específica da DISTRIBUIDORA, com entrega comprovada ao CONSUMIDOR. 
Verificando-se a qualquer tempo a insuficiência da garantia, a DISTRIBUIDORA poderá, 
exigir reforço de garantia limitado ao valor inadimplido, o qual deverá ser apresentado 
pelo CONSUMIDOR no prazo de 30 (trinta) dias a contar da respectiva notificação feita 

por escrito pela DISTRIBUIDORA. 

Parágrafo Terceiro: O descumprimento pelo CONSUMIDOR das obrigações previstas 

nesta Cláusula poderá ensejar a suspensão do fornecimento de energia ou o 
impedimento do restabelecimento do fornecimento, caso já tenha ocorrido suspensão. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - Os direitos e obrigações decorrentes deste contrato se transmite aos sucessores e 
cessionários das partes contratantes, ficando estabelecido que nenhuma cessão ou 
transferência feita pelo CONSUMIDOR terá validade, se antes não for formalmente 

aceita pela DISTRIBUIDORA. 
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II - Este contrato é reconhecido pelo CONSUMIDOR como título executivo, na forma do 
Código Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados mediante 

simples cálculo aritmético. 

III - O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente contrato está 
subordinado à legislação federal do serviço público de energia elétrica e às normas 
estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica, órgão regulador do setor 

elétrico nacional. 

Parágrafo Primeiro - As omissões, dúvidas e casos não previstos neste Instrumento, 

se não resolvidos amigavelmente entre as partes, serão submetidos à mediação da 

Agência Nacional de Energia Elétrica. 

Parágrafo Segundo - A partir da data de assinatura deste instrumento, ficam 

revogados quaisquer outros contratos anteriormente celebrados entre as partes para o 

mesmo fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO 

O presente CONTRATO vigorará a partir da data de início que consta na 

quadro I, prorrogando-se automaticamente por mais 12 (doze) meses e assim 
sucessivamente a menos que o CONSUMIDOR se manifeste formalmente em contrário 

com 180 (cento e oitenta) dias de antecedência em relação ao término de cada 

vigência. 

Parágrafo único. Para Consumidores submetidos à Lei Federal 8.666/1993, este 
CONTRATO vigorará conforme o Caput até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

O presente instrumento será rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação judicial, no caso de Infração a qualquer de suas 
cláusulas ou de contrariedade às normas legais e administrativas reguladoras dos 

serviços de energia elétrica, respondendo a parte infratora pelos prejuízos quer causar 
à outra, devendo o ressarcimento ser feito em 5 dias contados do recebimento da 

comunicação do débito. 

Parágrafo Único: O encerramento da relação contratual entre a DISTRIBUIDORA e o 

consumidor dar-se-á, alternativamente também, nas ocorrências dos seguintes 

eventos: 

a) Por iniciativa do CONSUMIDOR, através de pedido de desligamento da unidade 

consumidora; 
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b) Por iniciativa da DISTRIBUIDORA, quando houver pedido de fornecimento formulado 
por novo Interessado, referente à mesma unidade consumidora, ouvido o 

CONSUMIDOR; 

C) Término da vigência do Contrato; 

d) Ou no caso de decorrido dois ciclos completos de faturamento após a suspensão 
regular e ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora, exceto nos casos 
comprovados de procedimentos irregulares ou de religação à revelia, praticados 

durante a suspensão 

.e) por uma das PARTES, no inadimplemento das condições estabelecidas neste 
CONTRATO ou na legislação específica dos serviços de energia elétrica; 

f) em caso de pedido ou decretação de Insolvência ou falência, ou ainda, no caso de 

autofalêncla, recuperação judicial, liquidação judicial ou Intervenção de qualquer 

Autoridade Governamental, a parte deve comunicar a ocorrência desta situação; 

VII. g) caso venham a ter revogadas ou, caso vencidas, não sejam renovadas, as 
suas respectivas aprovações ou autorizações regulatórlas necessárias à condução de 
seus negócios e cumprimento de suas obrigações contratuais, a parte deve comunicar a 

ocorrência desta situação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ENCERRAMENTO ANTECIPADO DA 

RELAÇÃO CONTRATUAL 

O encerramento antecipado do Contrato implica na cobrança do valor 

correspondente ao faturamento dos meses remanescentes para o término da vigência 
do contrato, limitado a 12 (doze) meses, considerando o produto da Tarifa de Energia - 
TE e da Bandeira Tarifária vigentes na data de solicitação do encerramento sobre o 

calculado com base: 

I - Nos montantes médios contratados, para os Consumidores Livres e Especiais; ou 

II- Na média dos consumos de energia elétrica disponíveis, precedentes ao 
encerramento, limitada aos 12 (doze) últimos ciclos, para os demais consumidores. 

Parágrafo Único: O pagamento dos valores apurados de acordo com esta Cláusula 

deverá ser realizado pelo CONSUMIDOR no prazo de 05 dias úteis do recebimento da 

respectiva Fatura. 

CLÁSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

Caso alguma das PARTES não possa cumprir qualquer de suas obrigações, 

no todo ou em parte, em decorrência de caso fortuito ou força maior, nos termos do 
parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, deve comunicar o fato de 
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imediato à outra PARTE no prazo de 72 (setenta e duas) horas, Informando os efeitos 
danosos do evento e comprovando que o mesmo contribuiu para o descumprimento de 

obrigação prevista neste CONTRATO. 

§10  Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficam suspensas, 

enquanto perdurar o evento, as obrigações que as PARTES ficarem impedidas de 

cumprir. 

§20  Não constituem hipóteses de força maior os eventos abaixo indicados: (a) 

dificuldades econômicas e/ou alteração das condições de mercado; (b) demora no 
cumprimento por qualquer das PARTES de obrigação contratual; (c) eventos que 
resultem do descumprimento por qualquer parte de obrigações contratuais ou de leis, 
normas, regulamentos, decretos ou demais EXIGÊNCIAS LEGAIS; ou (d) eventos que 

sejam resultantes de negligência, dolo, erro ou omissão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o 

foro da cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim ajustadas, assinam as partes o presente instrumento em 1 via, 

na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 
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Rua Major Gabriel, n2  1870— Praça 14 de Janeiro 
CEP.69.020-060 Manaus/ AM 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS PONTOS DE CONEXÃO E DAS INSTALAÇÕES DE CONEXÃO 

1) Descrição do ponto de conexão: 

O ponto de conexão do CONSUMIDOR ao Sistema Elétrico da DISTRIBUIDORA, para 
efeito de operação, manutenção, e propriedade, inicia-se na entrada primária do 
cliente, exatamente na conexão do ramal de entrada. • - 

2) Descrição das Instalações de Conexão de responsabilidade do CONSUMIDOR: 

A conexão do CONSUMIDOR ao Sistema Elétrico da DISTRIBUIDORA se faz através das 

seguintes Instalações de conexão: 

- Subestação compartilhada de 75 kVA, com tensão de fornecimento de 13.800 V no 

Primário. 

3) Descrição das Instalações de Conexão de responsabilidade da DISTRIBUIDORA: 

A seguir são descritas as principais instalações de propriedade da DISTRIBUIDORA que 
permitem o fluxo de energia no seu Sistema Elétrico de Distribuição relacionado ao 

atendimento do CONSUMIDOR: 

- Alimentador 13,8 kV: MV-02 que deriva da Subestação Móvel - 69/13,8 kV com 
condutores até a entrada primária do cliente. O ponto de entrega está localizado na 
entrada primária na conexão do ramal de ligação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

DECLAFtACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Declaro, nos termos do inciso XXII, do Art. 24, da Lei n° 8.666/93, que é Dispensável a 
Licitação para a prestação de serviço abaixo discriminado: 

- Empresa: AMAZONAS ENERGIA 
- CNPJ: 02.341.467/0001-20 
- Endereço: Av 7 de Setembro, 2414— Cachoeirinha Manaus - AM, Cep.: 69065-080 

- • nodemublicoamazonasenerQia.com  

[Item Descrição do Rem 
ND/ Und 

Sub Item 
Qtd VL Unit Valor Total 

1 
Prestação de serviço de fornecimento 
de Energia Elétrica 

33.90.39.43 
Serv 

Mensal 
12 8.500,00 102.000.00 

TOTAL 

Razão da escolha: por ser a empresa notória na prestação do serviço. 

Justificativa de preço: compatível com o mercado e de acordo com valores já contratados em 
anos anteriores por este Centro. 

Caracterização da situação que justifique a Dispensa de Licitação: contratação de 
fornecimento de energia elétrica segundo as normas da legislação específica. 

AAAJ u r 
12a RM 

RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 

Ratifico, de acordo com o Art. 26, da Lei n° 8.666/93, a dispensa de licitação amparada no 
inciso XXII do Art. 24, da Lei n° 8.666/93, declarada pelo Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus 

Manaus-AM, de julho de 2022. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO Na  18/2022 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.0 em 
11/07/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de material permanente, conforme 
condiçães, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e 
entidades participantes. 

RENATO COAM/ DE IRACEMA GOMES 
Ordenador de Despesas 

(S1DEC • 15/07/2022) 160348-00001-2022NE000001 

82  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 14/2022 - UASG 160171- E CNST 

No Processo: 64046.004974/2022-32. 
inexIgibIlldade Na  3/2022. Contratante: 89  BATALHA° DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 01.524.509/0001-04 • PELLI SISTEMAS ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prestação 
de serviço de fornecimento e manutenção de licenças do software sisdea. 
Fundamento legal: LEI 8.666 / 1993- Artigo: 25. Vigência: 01/07/2022 a 01/07/2023. Valor 
Total: R$ 1.790,00. Data de Assinatura: 01/07/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 15/07/2022). 

EXTRATO DE CONTRATO Na  17/2022 • UASG 160171 - 13e 6 E CNST 

No Processo: 64046.009708/2021-15. 
Pregão Na 53/2021. Contratante: 89  BATALHA° DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 04.613.668/0001-65 - L. A. VIAGENS E TURISMO LTDA. Objeto: Aquisição de 
passagens fluviais. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 07/07/2022 a 07/03/2023. Valor 
Total: RS 465.091,20. Data de Assinatura: 07/07/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 15/07/2022). 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 16/2022 - UASG 160171 - S 6 E CNST 

Na Processo: 64046.008562/202141. 
Pregão Na  46/2021. Contratante: 89  BATALHA° DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado: 03.987.364/0001-03 - ATEM'S DISTRIBUIDORA DE PETROLEO S.A.. Objeto: 
Aquisição de óleo diesel s-10.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002- Artigo: 1. Vigência: 12/07/2022 a 12/05/2023. Valor 
Total: R$ 300,00. Data de Assinatura: 12/07/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 15/02/2022). 

122  REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE PORTO VELHO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ne 1/2022 - UASG 160351 - H OU PV 

Número do Contrato: 152/2017. 
Na Processo: 80527.002858/2017-79. 
InexigibIlidade. Na  19/2017. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE PORTO VELHO, 
Contratado: 12.025.247/1300141 • CENTRO CARDIOLOGICO DE TERAPIA INTENSIVA DE 
RONDONIA LT, Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de credenciamento no 
152/2017 em caráter excepcionai.. Vigência: 14/07/2022 a 14/01/2023. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 500.000,00. Data de Assinatura: 13/07/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 13/07/2022). 

‘NtiSPITA1 MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

r  EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 49/2022 - UASG 160020 

No Processo: 646100034272022138 . Objeto: Contratação de serviço de fornecimento de 
Energia Elétrica destinado ao 12o Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército. 
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24 5, Inciso /3(II da Lei no 8.666 de 
219/06/1993.. Justificativa: Por se trata de Concessão Pública de Serviço. Declaração de 
Dispensa em 05/07/2022. EDGAR PABLO MORAES SANTOS. Ordenador de Despesas 
Substituto. Ratificação em 15/07/2022. OMAR ZENDIM. Cmt 12o Rm. Valor Global: R$ 
102.000,00, CNPJ CONTRATADA : 02.341.467/0001-20 AMAZONASENERGIA S.A. 

(SIDEC - 15/07/20221 160020-00001-2022NE000001 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO Ne 4/2022 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.0 em 
11/07/2022 Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo odontológico, 

conforme descrição dos itens de materiais odontológicos abaixo relacionados, para atender 
as necessidades do Setor de Odontologia, desta Organização Militar de Saúde (OMS): 

EDGAR PABLO MORAES SANTOS 

Ordenador de Despesas Substituto 

(S1DEC - /3/07/2022) 160020-00001-2022NE000001 

122 BATALHÃO DE SUPRIMENTO 

AVLSO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 14/2022 - UASG 160018 

Na Processo: 64156002745202236. Objeto: Eventual aquisição de material de 
construção para atender 21  companhia do 12e Batalhão de Suprimento.. Total de Itens 
Licitados: 5. Edital: 18/07/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 151:30. Endereço: Av. 
Marechal Bittencourt, 55 - Bairro Compensa I, - Manaus/AM ou 
https://wv.w.gov.br/compras/edital/160018 •5-00014-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 18/07/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras . Abertura das Propostas: 28/07/2022 
às 10h30 no site www.govisr/compras. Informações Gerais: . 

EDUARDO AUGUSTO OLIVEIRA TONIOLO 

Ordenador de Despesas 

(51ASGnet • 14/07/2022) 160018-00001-2022NE000001 

documento poda ser verificado m endereço eletrônico 
:fiwa.ln4ov.bdatiteMiddadchtml, pelo e6dlau 0530102207111:0022 

COMANDO MILITAR DO LESTE 
BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA 

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA 
PARAQUEDISTA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO Ne 16/2022 

Comunicamos que o editai da licitação supracitada, publicada no DOU de 
27/06/2022 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico • Aquisição de material permanente de 
saúde para atender ao Destacamento de saúde da Brigada de Infantaria Pára-quedista. 
Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 18/07/2022 das 09h30 às 11h30 e del3h00 às 
16h00. Endereço: Av. Gen. Benedito da SINeira, S/n - Vila Militar Vila Militar - RIO DE 
JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a partir de 18/07/2022 às 09h30 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 28/07/2022, às 09h30 no site 
vAvw.comprasnet.gov.br. 

ANDRE LUIS OLIVEIRA DOS SANTOS 
Aux Saio 

(SIDEC - 15/07/20221 160296-00001-2022NE000001 

12  REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÂO Ne 17/2022 • UASG 160198 

No Processo: 64279039720202200 . Objeto: Credenciamento de Organização Civil de Saúde 
para a prestação de serviços em diversas especialidades Total de Itens Licitados: 00001. 
Fundamento Legal: Art. 255 , Caput da Lel na 8.666 de 21g/06/1993.. Justificativa: 
inviabilidade de competição Declaração de Inexigibilidade em 15/07/2022. CLAUDIO 
BRUNO FERREIRA. Ordenador de Despesa. Ratificação em 15/07/2022. LUIZ FERNANDO 
ESTORILHO BAGANHA. Comandante da P  Rm. Valor Global: R$ 2.400.000,00. CNPJ 
CONTRATADA : 30.110.902/000141 CASA DE SAUDE SANTA RITA DE CASSIA LTDA. 

(SIDEC - 15/07/2022) 160298-00001-2022NE0013001 

PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO Ne 8/2022 - UASG: 160283 

No Processo: 64661.002194/2019-03 
Espécie: Termo de Apostilamento do contrato no 11/2019 e PREGÃO SRP 112  01/2019. 
Contratante: PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL - Contratado: VEENT EMPREENDIMENTOS 
EMPRESARIAIS LTDA. CNPJ: 19.972.593/0001-86. Objeto: Contratação de serviços 
continuados de limpeza, conservação, jardinagem, operador de roçadeira e apoio 
administrativo, com dedicação exclusiva de mão de obra, de forma indireta e continua com 
fornecimento de materiais e equipamentos, nas dependências da Prefeitura Militar da Zona 
Sul (PMZS), reajustado conforme a CCT 2022/2023, para o valor mensal de 63.313,55 
(Sessenta e três mil, trezentos e treze reais e cinquenta e cinco centavos), e valor anual 
379.881,30 (Trezentos e setenta e nove mll, oitocentos e oitenta e um reais e trinta 
centavos). fundamento legal: Art. 60 a 64 da Lei 8666/93. Vigência: 01/03/2022 a 
01/1 2/2022. Data da assinatura: 23 de Maio de 2022. 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO Ne 9/2022 - UASG: 160283 

Ne Processo: 64661.001819/2019-10 
Espécie:termo de apostilamento do contrato n5  16/2019 e PREGÃO SRP No 04/2019. 
Contratante: PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL - Contratado: S&M CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA EIRELI. CNPJ: 03.350.057/0001-71. Objeto: Contrafação de serviços de  Portaria e 
Vigia no âmbito da Prefeitura Militar da Zona Sul (PMZS), reajustado conforme a CCT 
2022/2023, para o valor mensal de 37.017,65 (Trinta e sete mli, dezessete reais e sessenta 
e cinco centavos), e valor anual 222.105,90 (Duzentos e vinte e dois mil, cento e cinco reais 
e noventa centavos). Fundamento legal: Art. 60 a 64 da Lei 8666/93. Vigência: 01/03/2022 
a 03/12/2022. Data da assinatura: 23 de Maio de 2021 

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO Ne 7/2022 - UASG: 160283 

Ne  Processo: 64651.002194/2019-03 
Especle:Termo  de  apostllamento do contrato na 10/2019 e PREGÃO SRP No 01/2019. 
Contratante: PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL - Contratado: )(LARGOS SERVIÇOS E 
FACILITY LTDA. CNPJ: 28.871.366/0001-55. Objeto: Contratação de serviços continuados de 
limpeza, conservação, jardinagem, operador de roçadelra e apoio administrativo, com 
dedicação exclusiva de mão de obra, de forma Indireta e continua com fornecimento de 
materiais e equipamentos, nas dependências da Prefeitura Militar da Zona Sul (PMZS), 
reajustado conforme a CCT 2022/2023, para o valor mensal de 110.341,20 (Cento e dez 
mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte centavos), e valor anual 662.047,20 
(Seiscentos e sessenta e dois mil, quarenta e sete reais e vinte centavos). Fundamento 
legal: Art. 60 a 64 da Lei 8666/93. Vigência: 01/03/2022 a 01/12/2022. Data da assinatura: 
23 de Maio de 2022. 

42  REGIÃO MILITAR 
552  BATALHÃO DE INFANTARIA 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 19/2022 - UASG 160122 - 55 BI 

No Processo: 64067.002323/2022-60. 
Pregão No 5/2022. Contratante: 55 BATALHA° DE INFANTARIA. 
Contratado: 61.602.199/0276-65 - COMPANHIA ULTRAGAZ 5 A. Objeto: Aquisição de gás 
liquefeito de petróleo, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de 
referência, anexo do edital.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 04/07/2022 a 03/07/2023. Valor 
Total: R$ 79.572,00. Data de Assinatura: 04/07/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 14/07/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Na 19/2022 - UASG 160122 - 55 BI 

No Processo: 64062.002323/2022-60. 
Pregão No 5/2022. Contratante: 55 BATALHA° DE INFANTARIA, 
Contratado: 61.602.199/0276-65 - COMPANHIA ULTRAGAZ 5 A. Objeto: Aquisição de gás 

liquefeito de petróleo, conforme especlficaçêes e quantitativos estabelecidos no termo de 
referência, anexo do edital.. 

Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 04/07/2022 a 03/07/2023. Valor 
Total: R$ 79.572,00. Data de Assinatura: 04/07/2022. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 DUNS®: 901302026 

Razão Social: AMAZONAS ENERGIA S.A 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor:  Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/05/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 29/10/2022 
FGTS Validade: 24/07/2022 
Trabalhista (http://www.tstius.bricertidao) Validade: 10/12/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/08/2022 
Receita Municipal Validade: 10/08/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 18/07/2022 14:24 1 de 1 
CPF: 034.595.022-40 Nome: KLEBER OLIVEIRA DE PAULA 
As s:  



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 18/07/2022 14:25:10 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: AMAZONAS ENERGIA S.A 
CNPJ: 02.341.467/0001-20 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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